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SOROCABA
MUNICÍPIO DE

SOROCABA, 29 DE FEVEREIRO DE 2008 / ANO XVI   /   Nº 1.302

O
 projeto Peda-
la Sorocaba
fará sua pri-

meira edição neste do-
mingo, dia 2 de março.
A proposta do projeto
é incentivar o uso da bi-
cicleta, dentro do con-
ceito do governo muni-
cipal de Cidade Saudá-
vel, Cidade Educadora.
Os organizadores esti-
mam que mais de cin-
co mil ciclistas partici-
pem do evento, cujas
atividades deverão se
tornar permanentes
nos finais de semana.

Serão três grupos de
ciclistas, partindo do
Palácio dos Tropeiros,
Campolim e região do
aeroporto, com desti-
no ao Parque das
Águas, no Jardim
Abaeté. Os grupos de-
vem se encontrar na
praça Lions, na aveni-
da Dom Aguirre, a par-
tir de onde iniciam o
passeio pela ciclovia
construída ao longo da-

quela via.
O percurso do Pe-

dala Sorocaba propor-
cionará uma série de
atividades aos seus par-
ticipantes, entre as
quais incluem-se a inau-
guração de uma ponte
sobre o rio para uso ex-
clusivo de ciclistas, pró-
ximo à Usina Cultural.
Nessa região também
haverá uma programa-
ção com exercícios físi-
cos, com a participação
de técnicos de esportes
e de lazer, com apoio
de voluntários das fa-
culdades de educação fí-
sica do município.

A partir da realiza-
ção dessa primeira edi-
ção, o Pedala Soroca-
ba manterá uma pro-
gramação  fixa, sem-
pre aos domingos. A
cada edição haverá
uma programação es-
pecial destinada a
atrair público de to-
dos os pontos da ci-
dade.

Zaqueu Proença / Secom
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Ciclovia da avenida Dom Aguirre terá trecho sobre ponte
Pista suspensa

PEDALA SOROCABA

Urbes alerta sobre
interdição da Marginal

TRÂNSITO
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A Prefeitura, por meio da
Secretaria de Obras e Infra-Es-
trutura Urbana (Seobe), ini-
ciou nesta semana ações para
alargamento das calçadas da
ponte “Salomão Pavlovsky”,
interli-gação entre a avenida
Dom Aguirre e a rua Saliba
Mota. A intervenção permiti-
rá a criação de corredor para
a passagem de bicicletas, per-
mitindo a circulação entre os
trechos de ciclovia das mar-
gens esquerda e direita do rio
Sorocaba.

Atualmente, os serviços
consistem na instalação de es-
tacas metálicas nas laterais da
ponte, estruturas para alargar
as calçadas em 2,5 metros. O
concreto do espaço terá colo-
ração vermelha, sinalização de
solo e grades de segurança. A
margem direita do rio Soro-
caba terá ciclovia entre a
“Salomão Pavlovsky” e rua
XV de Novembro, onde ha-

verá uma “cicloponte” abaixo
da ponte “Francisco
Dell'Osso”.

Na margem esquerda, a
ciclovia se estenderá por 6.700

metros de extensão, entre a
ponte do Pinga-Pinga e a ro-
dovia Raposo Tavares, so-
mando-se aos 2.820 metros
existentes entre a ponte Fer-

nando de Luca Neto e a ave-
nida Camilo Júlio, resultando
em 9.520 metros de ciclovia,
em toda avenida. A Prefeitu-
ra autorizou a ciclovia como

forma de valorizar a avenida
Dom Aguirre, ao oferecer um
espaço de lazer e atividades fí-
sicas, aliado à despoluição do
rio Sorocaba.
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CICLOFAIXA - A rua Paes de Linhares, na Vila Fiori, será a primeira na cidade a contar com uma “ciclofaixa”,
um espaço na pista destinado exclusivamente à circulação de ciclistas, com dispositivos de segurança e sinalização própria.
Com 1.000 metros de extensão, a ciclofaixa percorrerá a Paes de Linhares entre a avenida Itavuvu e a rua João Ribeiro
de Barros. Diferente de uma ciclovia, a “ciclofaixa” será demarcada no próprio asfalto, com coloração vermelha, faixas
de sinalização e separadores reflexivos da pista de veículos. Ela se interligará às ciclovias em desenvolvimento nas avenidas
Itauvuvu e Dom Aguirrre.

A Urbes - Trânsito e
Transportes instalou novas
faixas em pontos de movi-
mento da cidade alertando
para a interdição da avenida
Dom Aguirre e as opções de
desvio para o motorista, no
próximo domingo (2 de mar-
ço), quando será realizado o
primeiro passeio ciclístico do
“Pedala Sorocaba”.

As faixas, na cor laranja,
foram colocadas nas avenidas
Antonio Carlos Comitre,
General Carneiro, Afonso
Vergueiro, São Paulo,
Ipanema e Engenheiro Carlos

Reinaldo Mendes. A Margi-
nal também recebeu a orien-
tação em locais como a praça
Lions, depois da ponte
Salomão Pavlovsky, e após a
ponte Fernando de Luca
Neto e na altura do trecho
onde está sendo construído o
futuro Parque das Águas, no
Jardim Abaeté.

A Urbes informa que no
próximo domingo a pista cen-
tro/bairro da Marginal será
interditada das 7h30 às 14h30,
no trecho entre a praça Lions
e a rua João Ribeiro de Bar-
ros, no Jardim Abaeté.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEIS
LEI  Nº  8.369,

DE  18  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOSEMAR
TOUZON DAMIÃO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 318/2007 – autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica denominada “JOSEMAR
TOUZON DAMIÃO” a Rua 21, localizada no
Parque Residencial Horto Florestal que se inicia
na Rua 132 do Loteamento do Parque São Bento
e termina na Avenida 1, do mesmo Parque
Residencial, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1952 -
2007”.

Art. 3º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei, correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

Palácio dos Tropeiros, em 18 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiai, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
em substituição

N.R.: Esta Lei sob nº 8.369, de 18 de Feverei-
ro de 2008, está sendo republicada por ter saído
anteriormente com incorreção.

LEI  Nº  8.374 ,
DE  25 DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “MÁRCIA LÚ-
CIA DE OLIVEIRA” a uma praça pública de nossa
cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 10/2008 - autoria do Verea-
dor PAULO FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica denominada “MÁRCIA LÚCIA
DE OLIVEIRA” a praça localizada na confluência
das Ruas Eliezer Barbosa Lima, Gentil Carrara e
José Mendes, no Jardim Abaeté, nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita - 1964 -
2007”.

Art. 3º   As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.375,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “ABIÚL” a uma
praça pública de nossa cidade e dá outras providên-
cias).

Projeto de Lei nº 11/2008 - autoria do Verea-

LEI  Nº  8.376,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de CASA DO CI-
DADÃO “ORLANDO CAZERTA” a uma Casa do
Cidadão de nossa cidade  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 332/2007 - autoria do Verea-
dor FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada CASA DO CIDADÃO
“ORLANDO CAZERTA” a Casa do Cidadão, loca-
lizada na Avenida Ipanema, nesta cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1930 -
2007”.

Art. 3º   As despesas com a execução da presen-

dor PAULO FRANCISCO MENDES.

  A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º   Fica denominada “ABIÚL” a praça
localizada na área verde do Jardim Portugal, nesta
cidade.

Art. 2º  A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Importante Região Portugue-
sa”.

Art. 3º   As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.377,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “VALDIR
ROBERTO DE OLIVEIRA” a uma via pública de
nossa cidade  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 09/2008 - autoria do Verea-
dor BENEDITO DE JESUS OLERIANO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “VALDIR ROBERTO
DE OLIVEIRA” a viela X sem saída,  localizada
no Jardim Nova Esperança, que se inicia entre os
nºs 616 e 646, da Rua Itanguá, do mesmo Jardim,
nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1964 -
1994”.

Art. 3º   As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.
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VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.378,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “DAGMAR
VIEIRA HOLTZ” a uma via pública de nossa cida-
de  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 303/2007 - autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “DAGMAR VIEIRA
HOLTZ” a Rua 4, localizada no Jardim Nova
Aparecidinha, que se inicia na área de preservação
e termina na Rua 2, do mesmo Jardim,  nesta
cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Professora Emérita 1913
- 1987”.

Art. 3º   As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.379,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

  (Altera o Art. 1º, da Lei nº 3.489, de 13 de março
de 1991, que dispõe sobre a denominação de  “ISA-
BEL MACHADO SIZISNANDO” a uma via pú-
blica de nossa cidade  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 304/2007 - autoria do Vere-
ador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o Art. 1º, da Lei nº 3.489,
de 13 de março de 1991, passando a vigorar com
a seguinte redação:

“Art.1º  Fica denominada “ISABEL MACHA-
DO SIZISNANDO” a Rua 1, do Jardim Josane, mais
a Rua 7, do Jardim Nova Aparecidinha, que inicia
na Rua Dom José Melhado Campos e termina na
Rua Olga Charles Arruda”. (NR)

Art. 2º  As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.380,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

  (Dispõe sobre denominação de “MÁRIO OSSAMU
KUBO” a uma via pública de nossa cidade  e dá
outras providências).

Projeto de Lei  nº  04/2008 - autoria do Verea-
dor JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “MÁRIO OSSAMU
KUBO” a Rua 23, localizada no Parque Residencial
Horto Florestal, que se inicia na Rua 27 e termina
em cull-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome a expressão: “Cidadão Emérito 1955 – 2004”.

Art. 3º  As despesas com a execução da presen-
te Lei correrão por conta das verbas próprias con-
signadas no orçamento.

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 27.662/2007

LEI  Nº  8.381,
DE  26  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a limpeza de terrenos baldios no
Município e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 255/2007 – autoria do Vere-
ador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Os proprietários ou possuidores, a qual-
quer título, de terrenos baldios ou não, são obriga-
dos a mantê-los limpos, roçados e drenados nos
termos desta Lei.

§1º  Consideram-se terrenos limpos para efei-
tos desta Lei aqueles cuja vegetação não ultrapasse
0,50 m (cinqüenta centímetros), considerando-se
qualquer ponto dos mesmos, e que não sirvam como
depósitos de entulhos e de materiais inservíveis.

§2º  VETADO.

§3º  VETADO.

Art. 2º  O proprietário ou possuidor de que
trata o Art. 1º será intimado para, no prazo de 30
(trinta) dias, efetuar a limpeza do terreno.

Art. 3º  O proprietário ou possuidor de que
trata esta Lei será considerado regularmente inti-
mado mediante:

I – simples entrega da intimação no endereço
de correspondência constante no Cadastro Imobi-
liário Municipal, indicado pelo proprietário e/ou
possuidor ou por seu representante, ou;

II – por edital publicado na Imprensa Oficial do
Município.

Parágrafo único.  A entrega das intimações po-
derá ser efetuada pela Administração Pública Muni-
cipal, por via postal ou por empresa regularmente
contratada para tal fim.

Art. 4º  Fica estabelecida a multa corresponde a
R$ 3,50 (três reais e cinqüenta centavos) por metro
quadrado do lançamento cadastrado no Imposto
Predial e Territorial Urbano (IPTU), caso não aten-
dida a intimação para a limpeza do terreno.

Art. 5º  O proprietário ou o possuidor terá o
prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do rece-
bimento do auto de infração para interpor recurso
contra o mesmo.

§1º  Ao recurso deverá ser juntada foto e/ou
declaração de vizinho(s) conforme procedimento
a ser regulamentado pela Área de Fiscalização da
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de
Sorocaba, que comprove a situação do lote até o
prazo final do recurso, sem prejuízo da verificação
– pela fiscalização – no local.

§2º  Comprovado pela fiscalização que o lote
está, ou foi limpo, até a data do recurso, o auto de
infração será suspenso e o imóvel ficará sujeito a
novas fiscalizações durante o exercício para com-
provação do cumprimento das condições
estabelecidas no Art. 1º da presente Lei.

§3º  Ao final do exercício no qual foram emiti-
dos os autos suspensos, que não foram objetos de
reclamações ou de fiscalização preventiva da Pre-
feitura, serão automaticamente cancelados.

§4º  Comprovado a qualquer tempo após o pe-
ríodo de suspensão do Auto de Infração o não cum-
primento das disposições constantes no Art. 1º, a
suspensão mencionada no §2º será cancelada, e
emitida a multa correspondente, sendo a mesma
enviada para o pagamento.

§5º  Após a consolidação da multa prevista no §
4º, a limpeza poderá ser efetuada ou determinada
pela Prefeitura, com cobrança dos custos corres-
pondentes do proprietário ou possuidor a qualquer
título, independentemente do disposto no §2º do

Art. 1º desta Lei.

§6º  Fica facultada aos proprietários ou pos-
suidores dos terrenos de que tratam esta Lei a apre-
sentação trimestral de fotos, ou quaisquer meios
de prova de que sua propriedade esteja limpa, acei-
tas pela fiscalização com o qual o proprietário
poderá se isentar da ação fiscalizatória.

§7º  A interposição de recurso de que trata o
caput deste artigo pode ser realizada on-line, quan-
do esse tipo de procedimento for disponibilizado e
regulamentado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba.

Art. 6º  Fica estabelecida a multa no valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) por metro cúbico de
lixo e/ou entulho a quem lançá-los em terrenos
baldios, próprios ou de terceiros.

Parágrafo único.  Na falta de identificação do
infrator, o proprietário ou possuidor é solidário
pela obrigação.

Art. 7º  As despesas com a execução da pre-
sente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, ficando expressamente revogadas a Lei
nº 6.508, de 11 de dezembro de 2001, e a Lei nº
7.492, de 16 de setembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 2.113/2008

LEI  Nº 8.382,
DE  27  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a cessão de direitos possessórios
e posterior doação de imóvel à Secretaria Estadual
de Gestão Pública para construção de Unidade do
“Poupa Tempo”  e dá  outras providências).

Projeto de Lei nº 15 /2008 – autoria do EXE-
CUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica a Prefeitura autorizada a ceder à
Secretaria Estadual de Gestão Pública para cons-
trução de Unidade do “Poupa Tempo”, os direitos
possessórios do imóvel abaixo  descrito e caracte-
rizado, conforme Memorial Descritivo constante
do Processo nº 2.113/2008, a saber:

Local: Av. Dom Aguirre e Rua Leopoldo Ma-
chado

Área : 3.542,30 m²
Descrição:Tem início no ponto “1”, fazendo

vértice com a Av. Dom Aguirre e o Terminal São
Paulo; desse ponto segue em reta sentido horário
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31,74 metros e com o azimute de 167º 06' 19",
até atingir o ponto “2”, desse ponto segue em reta
33,73 metros e com o azimute de 168º 57' 24",
até atingir o ponto “3”, desse ponto segue em reta
4,24 metros e com o azimute de 175º 05' 54", até
atingir o ponto”4"; desse ponto segue em reta
5,12 metros, e com azimute de 170º 33' 15", até
atingir o ponto “5”; desse ponto segue em reta
12,65 metros e com o azimute de 174º 29' 24" até
atingir o ponto “6”; desse ponto segue em reta
7,85 metros e com o azimute de 174º 13' 32", até
atingir o ponto “ 7”; desse ponto segue em reta
4,42 metros e com o azimute de 180º 25' 15", até
atingir o ponto”8", fazendo divisa em todas essas
faces com a Avenida Dom Aguirre; desse ponto
deflete a direita e segue em reta 47,06 metros e
com o azimute de 260º 08' 05", até atingir o pon-
to “9”, fazendo divisa com lateral do prédio de nº
547 da Rua Leopoldo Machado, propriedade de
João Peres ou sucessores; desse ponto deflete à
direita e segue em reta 36,83 metros e com o
azimute de 347º 39' 21", até atingir o ponto “10”,
fazendo divisa com a Rua Leopoldo Machado; desse
ponto deflete à direita e segue em reta 22,07
metros e com azimute de 77º 45' 48", até atingir o
ponto “11”, fazendo divisa com a lateral do pré-
dio de nº 507, propriedade de Oldair José da Silva;
desse ponto deflete a esquerda e segue em reta
21,47 metros e com o azimute de 348º 29' 11",
até atingir o ponto “12” fazendo divisa com as
seguintes propriedades, 5,49 metros com fundos
do prédio de nº 489, da Rua Leopoldo Machado,
propriedade de Fernando Costa Rodrigues; 4,81
metros com fundos do prédio de nº 497, da Rua
Leopoldo Machado, propriedade de Franklin
Stefanelli, 4,80 metros,  com  fundos do prédio de
nº 499,    da    Rua Leopoldo Machado, proprieda-
de de Argemira Maria Peres Alonso e Sonia Maria
Peres Alonso , e 6,37 metros, com fundos do pré-
dio de nº 507, da Rua Leopoldo Machado, propri-
edade de Oldair José da Silva; desse ponto deflete à
direita e segue em reta 2,94 metros e com o
azimute de 80º 22' 49" até atingir o ponto “13”;
desse ponto deflete a esquerda e segue em reta
5,67 metros e com o azimute  de 350º 21' 51", até
atingir o ponto “14”, fazendo divisa em ambas
faces com fundos do prédio de nº 487 da Rua
Leopoldo Machado, propriedade de Wilson
Boghossian; desse ponto deflete à direita e segue
em reta 3,82 metros e com o azimute de 78º 32'
19", até atingir o ponto “15”; desse ponto  deflete
a esquerda e segue em reta 8,66 metros, e com
azimute de 346º 43' 22", até atingir o ponto “16”;
desse ponto deflete à esquerda e segue em reta
3,28 metros, e com o azimute de 257º 10' 24", até
atingir o ponto “17”, fazendo divisa em todas
essas faces com fundos do prédio de nº 477 da Rua
Leopoldo Machado, propriedade de Edmur Leite
de Moura; desse ponto deflete à direita e segue em
reta 25,49 metros, e com o azimute de 350º 12'
17", até atingir o ponto “18”, fazendo divisa com
as seguintes propriedades, 5,89 metros com fun-
dos do prédio de nº 451 da Rua Leopoldo Macha-
do, propriedade de Adib Vieira de Jesus, 4,69 metros
com fundos do prédio de nº 459, propriedade de
Hélio Harrurrito Tsurumaki, 4,82, com fundos do
prédio de nº 461, da Rua Leopoldo Machado, pro-
priedade de Fernando Costa Rodrigues, 4,63 metros
com fundos do prédio de nº 465, propriedade de
Tharcílio Camargo (Espólio), Acácia Maria
Aparecida Oliveira Camargo (viúva), Maria das
Graças Camargo (filha), 5,46 metros com fundos
do prédio de nº 475, da Rua Leopoldo Machado,
propriedade de José Carlos Fineis; desse ponto
deflete a direita e segue em reta 24,52 metros e
com o azimute de 78º 44' 32", até atingir o ponto
“1”, fazendo divisa com a propriedade da Prefei-
tura Municipal de Sorocaba Terminal de Ônibus
Urbano-São Paulo; fechando assim o perímetro,
que deu início a esta descrição com uma área de
3.542,30 metros quadrados.

Art. 2º Após a regularização da matrícula jun-
to ao Cartório de Registro de Imóveis, 6ro Muni-
cípio autorizado a doar o imóvel descrito no arti-

go anterior à Secretaria Estadual de Gestão Pública,
mediante escritura pública, na forma da alínea “a”,
Inc.I do art. 111 da Lei Orgânica.

Art. 3º  A donatária se obriga a iniciar a obra, no
prazo de 02(dois) anos, a contar da data da lavratura
da escritura definitiva, e concluí-la no prazo máxi-
mo de 05(cinco) anos, a contar do início da cons-
trução, sob pena de o imóvel objeto da presente
Lei, reverter ao patrimônio público, independen-
temente de notificação judicial ou extra-judicial,
sem direito a qualquer retenção, indenização ou res-
sarcimento por quaisquer benfeitorias introduzidas
no mesmo, as quais reverterão ao patrimônio pú-
blico municipal.

Art. 4º  Em caso de não atendimento de uma
das condições previstas no artigo anterior, o bem
público retornará ao patrimônio municipal, acres-
cido de todas as benfeitorias eventualmente erigidas,
sem que se assista, à donatária, qualquer direito à
indenização e/ou retenção.

Art. 5º  As despesas com a execução da presen-
te Lei, correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias.

Art. 6°    Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros,  27 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 7.559/2006

LEI  Nº  8.383,
DE  27  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação e o uso do Aterro
Municipal de Resíduos Inertes e  dá  outras provi-
dências).

Projeto de Lei nº 328/2007 – autoria do EXE-
CUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°  Fica criado o Aterro Municipal de
Resíduos Inertes de Sorocaba, a ser implantado na
área de 203.923,75 m², localizada no Bairro Ron-
da Grande.

Art. 2º  Todo resíduo definido como entulho
pela Lei Municipal nº 2005, de 04 de abril de
1979, será destinado ao Aterro de Resíduos Iner-
tes.

Art. 3º  A Prefeitura Municipal de Sorocaba
poderá permitir às pessoas físicas ou jurídicas, a
utilização do Aterro de Resíduos Inertes, median-
te definição técnica dessa utilização.

§ 1º  A permissão de uso referida no caput
deste artigo, será deferida  através de Decreto,

 DECRETOS

onde serão previstos direitos e obrigações das par-
tes.

§ 2º  Os geradores e transportadores, cujos
resíduos forem destinados ao Aterro de Resíduos
Inertes, serão obrigatoriamente cadastrados jun-
to à Prefeitura Municipal, a qual se submeterá ao
controle técnico da Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental – CETESB, no que cou-
ber:

§ 3º  Sem o atendimento do disposto no pará-
grafo anterior, nenhum transportador e ou gerador
poderá se utilizar do Aterro de Resíduos Inertes.

§ 4º  O Aterro de Resíduos Inertes apenas
acolherá resíduos gerados no Município de
Sorocaba.

Art. 4º  Por decreto de regulamentação desta
Lei, o Executivo fixará o preço público para a
utilização do Aterro de Resíduos Inertes.

Art. 5º  As despesas com a execução da pre-

sente Lei, correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias.

Art. 6°  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros,  27 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.039,  DE  19  DE FEVEREIRO DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
205.780,00 (Duzentos e Cinco Mil e Setecentos e Oitenta Reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Valor Suplementado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
344 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 01 205.780,00
Total da Suplementação-> 205.780,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Valor Anulado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
360 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5011 1106 01 205.780,00
Total da Anulação————> 205.780,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

em substituição

(Processo nº 18.285/98)

DECRETO Nº 16.042,
DE 19  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº
14.285, de 29 de novembro de 2004, que permi-
tiu o uso de bem público municipal, a título precá-
rio dando outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica  expressamente revogado o De-
creto nº 14.285, de 29 de novembro de 2004, que
permitiu o uso de bem público municipal, a título
precário pelo GRUPO ESCOTEIRO ZEPPELIN.
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Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais em substituição

DECRETO  Nº  16.044,  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº  8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$

311.000,00  (Trezentos e Onze Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento
vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
344 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5003 1109 01 8.000,00
332 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5002 1115 01 210.000,00
301 09.01.00 3.3.90.30.00 15 451 5003 2173 01 93.000,00

Total da Suplementação—> 311.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente:

Valor Anulado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
360 09.01.00 4.4.90.51.00 15 451 5011 1106 01 311.000,00

Total da Anulação————> 311.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Fevereiro de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.045  DE  22  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.919.000,00 (Três Milhões Novecentos  e Dezenove Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Valores Suplementados
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte  Valor
392 10.02.02 3.3.90.30.00 12 306 2006 2074 05 2.059.000,00
614 15.01.00 4.4.90.51.00 04 122 6014 1381 01 1.860.000,00

Total da Suplementação-> 3.919.000,00

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com a anulação da seguinte dotação
do orçamento vigente e o restante com Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do
exercício anterior, sendo R$ 2.059.000,00 de recursos do Salário Educação – QESE e R$ 680.000,00 de
recursos próprios.

Valor Anulado
Dotação Órgão Econômica Funcional Ação Fonte   Valor
390 10.02.02 3.3.90.30.00 12 306 2006 2074 01 1.180.000,00

Total da Anulação————> 1.180.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 22 de Fevereiro de 2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

Processo nº 19.718/2007

DECRETO  Nº  16.046,  DE  25  DE
FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a regulamentação dos procedi-
mentos administrativos requeridos “on line”, para
licenciamento e regularização de obras particula-
res relativas às construções e ampliações
residenciais unifamiliares e salões comerciais até
dois pavimentos, conforme a Lei Municipal nº
8.237, de 28 de agosto de 2007, e dá outras provi-
dências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de regula-
mentar os procedimentos administrativos que po-
derão ser iniciados e/ou requeridos junto às unida-
des informatizadas denominadas “Casa do Cida-
dão”,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº
8.237, de 28 de agosto de 2007, estabelece normas
para licenciamento e regularização de obras relati-
vas às construções e ampliações residenciais
unifamiliares e salões comerciais de até dois pavi-
mentos;

CONSIDERANDO que o artigo 8º da Lei Mu-
nicipal acima mencionada determina sua aplica-
ção “on-line” quando a municipalidade dispuser de
infra-estrutura adequada para tal propósito,

D E C R E T A:

Art. 1º  Nos procedimentos administrativos
requeridos “on line” nas unidades informatizadas
denominadas “Casa do Cidadão” para os benefíci-
os da Lei Municipal nº 8.237, de 28 de agosto de
2007, deverá o profissional habilitado e identifi-
cado como Responsável Técnico pela obra, firmar
sob sua responsabilidade, que o comunicado de iní-
cio da obra, ou o comunicado de regularização,
enquadra-se aos termos da referida lei, conforme
dispõe seu artigo 3º.

Art. 2º  Constatado o descumprimento do pre-
sente Decreto, ou a não conformidade da situação
do imóvel com as declarações e informações pres-
tadas inicialmente, aplicar-se-á o disposto no arti-
go 6º da Lei nº 8.237, de 28 de agosto de 2007.

Art. 3º   Os casos omissos ao ora disposto

poderão ser sanados pelo Secretário da Habitação,
Urbanismo e do Meio Ambiente através de ato
normativo próprio.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.088/2006)

DECRETO  Nº  16.047,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinado a melhoria do siste-
ma viário e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal
de Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viá-
rio, o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
21.088/2006, a saber:

Proprietário: consta pertencer a Sra. Adélia
Pereira Alves e/ou sucessores.

Local: Av. Riusaku Kanisawa, Lote 03 – C –
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Lopes de Oliveira - Sorocaba - SP.

Área: 80,00m²

Descrição: Terreno caracterizado por parte do
Lote nº 03-C, da planta de desmembramento ela-
borada por José Marcelo da Costa, no Bairro deno-
minado “Lopes de Oliveira”, nesta cidade, conten-
do a área de 80,00m² (oitenta metros quadrados),
que consta pertencer à Adélia Pereira Alves, com
as seguintes medidas e confrontações: faz frente
para a Avenida Riusaku Kanisawa, onde mede 10,00
metros; do lado direito de quem, da referida aveni-
da olha para o terreno, confronta-se com o lote nº
03-B, da mesma planta de desmembramento, onde
mede 8,00 metros; do lado esquerdo, confronta-se
com o lote nº 04, da mesma planta de
desmembramento, onde mede também 8,00 metros;
nos fundos, confronta-se com o remanescente da
área em questão, onde mede 10,00 metros.”

Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição previs-
ta no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o  respectivo
laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 8.875/95 

DECRETO  Nº  16.048,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Turismo, gestão 2007/2009
e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, em es-
pecial pela Lei nº 8.147, de 02 de maio de 2007.

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam nomeados como Presidente e
Vice Presidente do Conselho que trata este Decre-
to, respectivamente, o Sr. Eduardo Cardum e o Sr.
Antônio Francisco Gonçalves.

Art. 2º  Ficam nomeados os seguintes mem-

bros para a composição do Conselho Municipal de
Turismo – CMT:

I – Representantes do segmento Turístico dos
Empregados:

- Pedro Luiz Monteiro (titular)
- Luiz Fernando Pássaro (suplente)

Representantes do Sindicato dos Empregados
no Comércio de Sorocaba.

- Adalberto de Souza Carvalho (titular)
- Flavio Pacheco (suplente)

Representantes do Sindicato dos Trabalhado-
res em Transportes Rodoviários de Sorocaba e
Região.

II – Representantes do segmento Comercial e
Empresarial Organizado:

- Odair Daroque (titular)
- Roseana Leite Fonseca (suplente)

Representantes da Associação dos Lojistas
Esplanada Shopping Center.

- Jaime Sardinha (titular)
- Marco Antônio Franco (suplente)

Representantes do Centro das Indústrias do
Estado de São Paulo - CIESP.

- Rafael Rodrigo Nochelli (titular)
- Abdalla Hanna (suplente)

Representantes da Associação Comercial de
Sorocaba.

- Lucas Machado (titular)
- Sérgio Antunes (suplente)

Representantes da Associação dos Profissio-
nais de Propaganda Sorocaba e Região.

III – Representantes dos Conselhos Munici-
pais da Cultura, da Agricultura, do Meio Ambiente,
da Educação e afins:

- Sonia Nanci Paes (titular)
- Margarete Moreno Comitre Silveira (suplen-

te)

Representantes do Conselho Municipal da
Cultura.

- José Henrique Stecca Duarte (titular)
- José Francisco Viana (suplente)

Representantes do Conselho Municipal da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

- Márcia Valéria Ferraro Gomes (titular)
- Gustavo Frederico Schrepel (suplente)

Representantes do Conselho Municipal do
Meio Ambiente.

- Antônio Nelson Flório (titular)
- Claudinei Cesar Zago (suplente)

Representantes do Conselho Municipal da
Educação.

- Prof. Ari Matheus ( titular)
- Profa.Tânia Baccelli (suplente)

Representantes do Conselho Municipal de
Defesa do Patrimônio

IV – Representantes do Segmento de
Prestadores de Serviço do Setor Turístico:

- Antônio Francisco Gonçalves (titular)

- Antônio Fernandes Fioravante Silveira (su-
plente)

Representantes do Sindicato de Hotéis, Restau-
rantes, Bares e Similares de Sorocaba.

- Silvio Benedito de Sousa (titular)
- Cláudio Carlos de Macedo (suplente)

Representantes da Sorotaxi - Associação dos
Taxistas de Sorocaba e Região.

- Marcelo Martins (titular)
- Luis Bramante (suplente)

Representantes do Convention & Visitors
Bureau.

- Marcos Antônio Ramos (titular)
- Renato de Castro Menoni (suplente)

Representantes da Escola de Aviação Civil –
Aeroclube de Sorocaba.

V – Representantes do Sistema “S”:

- Carlos Alberto de Freitas (titular)
- André Luiz Costa (suplente)

Representantes do Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE.

- Carlos Guerino Zocca (titular)
- João Carlos Campagnolo (suplente)

Representantes do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial - SENAI.

- Rita de Cássia da Silva Coimbra (titular)
- João Henrique de Freitas Alves (suplente)

Representantes do Serviço Nacional de Apren-
dizagem Comercial - SENAC.

- Júlio César de Souza Martins (titular)
- Sérgio Antunes de Oliveira (suplente)

Representantes do Serviço Social da Indústria –
SESI.

- Eleusa Garcia Pagotto Fioravanti (titular)
- Marina Carnicelli Campos (suplente)

Representantes Serviço Social do Transporte /
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte
– SEST/SENAT.

VI – Representantes do segmento Educacional:

- Cláudio Lúcio Gravina (titular)
- Pedro Zille Dutra (suplente)

Representantes da Universidade de Sorocaba -
UNISO.

- Beatriz Veronese Stigliano (titular)
- Cíntia Rejane Möller de Araújo (suplente)

Representantes da Universidade Federal de São
Carlos – UFSCAR - Campus Sorocaba.

- Sandro Vidotto (titular)
- Antônio Carlos da Silva (suplente)

Representantes da Escola Superior de Adminis-
tração, Marketing e Comunicação - ESAMC.

VII – Representantes convidados pelo Sr. Pre-
feito:

- Eduardo Cardum

Representante do Hotel Cardum.

- Sérgio Benedito Abibe Aranha (titular)

- Maria Estela Casagrande (suplente)

Representantes do Jornal Cruzeiro do Sul.

- Celso Pelosi (titular)
- Julio Petucco (suplente)

Representantes da TV Aliança Paulista.

- Geraldo Aparecido Ricci (titular)
- Tereza Cristina Guerreiro Peinado (suplen-

te)

Representantes da Fundação de Desenvolvi-
mento Cultural de Sorocaba - FUNDEC.

VIII – Representantes da Secretaria respon-
sável pelo segmento do Turismo:

- Daniel de Jesus Leite (titular)
- José Fernando Alonso (suplente)

Representantes da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico.

IX – Representantes do segmento Legislativo:

- João Donizete Silvestre (titular)
- Francisco Moko Yabiku (suplente)

Representantes da Câmara Municipal de
Sorocaba.

Art. 3º  Os serviços executados pelos mem-
bros do citado Conselho serão considerados de
relevante interesse público.

Art. 4º  As despesas com a execução do pre-
sente Decreto correrão por conta de verba orça-
mentária própria, suplementada se necessário.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data
da sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

DANIEL DE  JESUS LEITE
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.992/2000)

DECRETO  Nº  16.050,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem públi-
co municipal, a título precário e dá outras provi-
dências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE
SÃO BENTO I e II, conforme consta do Processo
Administrativo nº 7.992/2000, a saber:
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“Parte do terreno constituído pelo Sistema de
Lazer, do Loteamento Parque São Bento, perten-
cente à municipalidade, contendo a área de
3.174,60 m² (Três mil, cento e setenta e quatro
metros quadrados e sessenta decímetros quadra-
dos), com as seguintes características e confron-
tações: em sua frente, onde mede em reta 67,00m
(sessenta e sete metros), confrontando com a Rua
26, seguindo sua descrição no sentido horário;
deflete à direita e segue na extensão de 42,00m
(quarenta e dois metros), confrontando com os
lotes nºs 1 a 4 da quadra DG do mesmo loteamento;
deflete à direita e segue na extensão de 76,00m
(setenta e seis metros), confrontando com a re-
manescente da área em questão; deflete à direita e
segue na extensão de 33,00m (trinta e três metros),
confrontando com a Rua 19; deflete à direita em
curva no desenvolvimento de 14,14m ( quatorze
metros e quatorze centímetros), confrontando com
a Rua nº 19 e Rua nº 26, indo atingir o ponto de
partida desta descrição.”

Art. 2º  A permissionária deverá utilizar o imó-
vel descrito no artigo anterior exclusivamente para
instalação de um barracão para o desenvolvimen-
to de trabalhos comunitários e atividades recreati-
vas e/ou de lazer, permitindo o fechamento atra-
vés de cercas vivas, visando a preservação da área
pública, vedada a construção de muro de alvena-
ria, possibilitando, ainda, o acesso ao seu interior
pelos fiscais de áreas públicas.

Art. 3º  Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais
áreas de preservação permanente, na área ora per-
mitida, fica a permissionária obrigada a protegê-
la.

Art. 4º  A permissionária assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer
turbação ou esbulho, permitindo que os agentes da
municipalidade adentrem à área sempre que ne-
cessário.

Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Mu-
nicipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º  A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 7º  Durante o prazo da permissão, a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel ora permiti-
do, decorrentes de serviços públicos mensuráveis
e divisíveis, utilizados pela  permissionária ou pos-
tos a sua disposição.

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando expressamente revoga-
do o Decreto nº 13.242, de 17 de setembro de
2001.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 2.345/2006)

DECRETO  Nº  16.051,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providênci-
as)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
pelo Sr. VANDERLEI MARTINS, conforme cons-
ta do Processo Administrativo nº 2.345/2006, a
saber:

“Terreno constituído por parte da Área Reser-
vada para Sistema de Lazer, do Loteamento deno-
minado “Jardim Santo Amaro”, nesta cidade, con-
tendo a área de 110,00 m² (cento e dez metros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e con-
frontações: de um lado confronta-se com fundos
do lote nº 5, da quadra “S”, do mesmo loteamento,
onde mede 5,00 metros; de outro lado confronta-
se com o remanescente da área em questão, onde
mede 22,00 metros; de outro lado confronta-se
também com o remanescente da área em questão,
onde mede também 22,00 metros; e, de outro lado
medindo 5,00 metros, confronta-se com o rema-
nescente da área em questão.”

Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imó-
vel exclusivamente para o cultivo de culturas rápi-
das e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.

Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.

Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado com cercas vivas, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitin-
do que os agentes da municipalidade adentrem à
área sempre que necessário, assim como pagar as
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora per-
mitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis
e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou pos-
tos a sua disposição.

Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º  A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 8º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 24.407/2007)

DECRETO  Nº  16.052,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal, a título precário e dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
pelo Sr. AUTÍMIO JOSÉ DE ALMEIDA LEÃO,
conforme consta do Processo Administrativo nº
24.407/2007, a saber:

“Terreno caracterizado por parte do Sistema
de Lazer, no Loteamento denominado “Jardim
Califórnia”, nesta cidade, contendo a área de 243,00
m² (duzentos e quarenta e três metros quadrados),
pertencente à Prefeitura Municipal de Sorocaba,
com as seguintes características e confrontações:
de um lado confronta-se com o lote nº 61, da qua-
dra B, do mesmo loteamento, onde mede 18,00
metros; de outro lado confronta-se com o rema-
nescente da área em questão, onde mede 18,25
metros; de outro lado confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede 12,00
metros; de outro lado confronta-se também com o
remanescente da área em questão, onde mede 15,00
metros.”

Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imó-
vel exclusivamente para o cultivo de culturas rápi-
das e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de
edificação, bem como a prática de utilização para
fins comerciais.

Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.

Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado com cercas vivas, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitin-
do que os agentes da municipalidade adentrem à
área sempre que necessário, assim como pagar as
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora per-
mitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis
e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou pos-
tos a sua disposição.

Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no
imóvel, quando de sua devolução ao Poder Munici-
pal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º  A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 108/2008)

DECRETO  Nº 16.053,
 DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem públi-
co municipal, a título precário e dá outras provi-
dências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º   Fica permitido, a titulo precário, pelo
prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel
público municipal abaixo descrito e caracterizado,
pelo Sr. JORGE MOREIRA DE SOUZA, confor-
me consta do Processo Administrativo nº 108/
2008, a saber:

“Terreno caracterizado por parte do Sistema
de Lazer nº 1, do Loteamento “Jardim Atílio
Silvano”, nesta cidade, contendo a área de 95,00
m² (noventa e cinco metros quadrados), perten-
cente à Municipalidade, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: faz frente para a Rua
Theodora Constantino Duarte, onde mede 10,50
metros; do lado direito de quem da rua olha para o
terreno, confronta-se com o remanescente da área
em questão, onde mede 8,00 metros; do lado es-
querdo, confronta-se também com o remanescen-
te da área em questão, onde mede 11,00 metros;
nos fundos, confronta-se com fundos do lote nº 5-
A, quadra nº 21 do Parque das Laranjeiras, onde
mede 10,00 metros. A área acima descrita locali-
za-se defronte aos lotes nºs 19 e 20, da quadra C,
do Jardim Atílio Silvano.

Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o
imóvel exclusivamente para o cultivo de culturas
rápidas e/ou árvores frutíferas, vedado qualquer
tipo de edificação, bem como a prática de utiliza-
ção para fins comerciais.

Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar,
faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas de
preservação permanente, na área ora permitida,
fica o permissionário obrigado a protegê-la.

Art. 4º  O permissionário assinará Termo de
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Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo e cercado com cercas vivas, defen-
dendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permi-
tindo que os agentes da municipalidade adentrem à
área sempre que necessário, assim como pagar as
tarifas públicas incidentes sobre o imóvel ora per-
mitido, decorrentes de serviços públicos
mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.

Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Mu-
nicipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público
Municipal, sem direito a qualquer indenização ou
retenção.

Art. 6º  A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, independente de qualquer indeni-
zação, sem prévio aviso, a critério da Administra-
ção Pública Municipal.

Art. 7º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.517/1996)

DECRETO Nº 16.054,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
15.911, de 05 de novembro de 2007, que permitiu
o uso de bem público municipal, a título precário e
dá  outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica  expressamente revogado o De-
creto nº 15.911, de 05 de novembro  de 2007, que
permitiu o uso de bem público municipal, a título
precário pelo  Sr. MANOEL PEREIRA BASTOS.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.162/1998)

DECRETO  Nº  16.055,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
13.330, de 07 de janeiro de 2002, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário e dá
outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica  expressamente revogado o Decre-
to nº 13.330, de 07 de janeiro  de 2002, que permi-
tiu  o  uso de bem público municipal, a título precá-
rio pelo  Sr. JOSÉ PEDRO PEREIRA.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 11.329/1999)

DECRETO  Nº  16.056,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
11.806, de 15 de outubro de 1999, que permitiu o
uso de bem público municipal, a título precário e dá
outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica  expressamente revogado o Decre-
to nº 11.806, de 15 de outubro  de 1999, que permi-
tiu  o  uso de bem público municipal, a título precá-
rio pela  Sra. MARIS ROBERTA BÉRGAMO.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.399/2002)

DECRETO Nº 16.057,
DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008 .

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº
13.790, de 05 de maio de 2003, que permitiu o uso
de bem público municipal, a título precário e dá
outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica  expressamente revogado o Decre-
to nº 13.790, de 05 de maio de 2003, que permitiu
o  uso de bem público municipal, a título precário
pela  Sra. LÚCIA PIANTELLI.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba or-
çamentária própria.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 16.990/2000
DECRETO  Nº  16.058,

DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins
de desapropriação, destinado ao prolongamento da
Avenida General Osório, e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a
fim de ser desapropriado pela Prefeitura Munici-
pal de Sorocaba, destinado ao prolongamento da
Avenida General Osório, o imóvel    abaixo descri-
to e caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 16.990/2000, a saber:

Proprietário: consta pertencer ao Sr. Flávio
Pietro Kain e s/m e outros e/ou sucessores.

Local: Rua Duílio Bonani. Lotes 85 e 86 da
Quadra 59.

Área: 20,62m² (área a ser desapropriada).

Descrição: Tem início no ponto “1”, fazendo
vértice com Rua Duílio Bonani e a divisa do lote
84 (propriedade de Guiomar Gabriel Mota); desse
ponto segue em reta sentido horário 2,00 metros,
até atingir o ponto “2”, fazendo divisa com o lote
84 (propriedade de Guiomar Gabriel Mota).; desse
ponto deflete à direita e segue em reta 22,50
metros até  atingir o ponto “3”, fazendo divisa
com a área remanescente de Maria Odete Tufano
Batista; desse ponto deflete à direita e segue em
reta 23,50 metros, até atingir o ponto “1” fazen-
do divisa com a Rua Duílio Bonani; fechando as-
sim o perímetro com uma área de 20,62m².

Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por com-
pra pura e simples, expropriação amigável, com
doação gratuita ou outra forma de aquisição pre-
vista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfei-
tas as seguintes exigências:

I - que o preço não ultrapasse o  respectivo
laudo de avaliação;

II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que pro-
vem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
expropriado.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2 008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 18.477/1998)
DECRETO  Nº  16.059,

DE  25  DE  FEVEREIRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem públi-
co municipal, a título precário e dá outras provi-
dências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

Art. 1º    Fica permitido, a titulo precário,
pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar
da data da publicação deste Decreto, o uso do imó-
vel municipal abaixo descrito e caracterizado, pela
REDE FAMÍLIA DE COMUNICAÇÃO LTDA,
conforme consta do Processo Administrativo nº
18.477/1998, a saber:

“Terreno constituído por parte de Próprio
Municipal, localizado no Bairro da Boa Vista, nes-
ta cidade, contendo a área de 24,80 m² (vinte e
quatro metros quadrados e oitenta decímetros qua-
drados) pertencente à Municipalidade, com as se-
guintes características e confrontações: o referido
terreno contém a forma retangular, medindo 3,10
metros de largura, por 8,00 metros de compri-
mento. Confronta-se de um lado com o prédio da
retransmissora de T.V. e com o remanescente da
transcrição nº 16.695, de outros lados confronta-
se com o remanescente da transcrição nº 16.695”.

Art. 2º   A permissionária poderá utilizar o
imóvel público em questão apenas para instalação
de equipamentos de retransmissão de Televisão,
utilizando para tanto o canal 18, devendo urbanizar
o imóvel, cercando-o através de cercas vivas e
dotando-o dos melhoramentos públicos necessá-
rios.

Art. 3º Na área pública ora permitida é vedada
a edificação de qualquer tipo de construção.

Art. 4º  A permissionária fica obrigada a pos-
sibilitar a realização de serviços públicos no local.

Art. 5º   Na hipótese de existência de mata
ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais
áreas de preservação permanente na área ora per-
mitida, fica a permissionária obrigada a protegê-
la.

Art. 6º  A permissionária arcará com todas as
despesas para implantação do previsto no artigo
segundo, não recaindo qualquer ônus à
Municipalidade.

Art. 7º   Durante o prazo da permissão, a
permissionária obriga-se a pagar todas as taxas
municipais incidentes sobre o imóvel permitido.

Art. 8º   A permissionária assinará termo de
responsabilidade, pelo qual se obrigará a manter o
imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação
ou esbulho, permitindo que os agentes da
Municipalidade adentrem a área sempre que neces-
sário.

Art. 9º  A permissionária obriga-se a retirar os
equipamentos ali instalados imediatamente  quan-
do assim for solicitado pelo Poder Público, sem
qualquer ônus para a Municipalidade.

Art. 10    As eventuais benfeitorias existentes
no imóvel, quando de sua devolução ao Poder Pú-
blico Municipal, ficarão integradas ao patrimônio
deste, sem direito a qualquer indenização ou reten-
ção.

Art. 11   A presente permissão é revogável a
qualquer tempo, sem prévio aviso, a critério da
Administração Pública Municipal.

Art. 12  As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 13  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2
008, 353º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  26.428/2007
Interessado –  MARCIA ADRIANA PASQUETO LIMA
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 06/11/2007
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  3663/2008
Interessado –  JOÃO BATISTA DE ANDRADE
Assunto –  Solicita Ressarcimento
Requerimento datado de 18/02/2007
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  9.080/87
Interessado –  CLEIDE DAS DORES ROCHA LOUREIRO/VALDO LUIZ DE  ALMEIDA BARROS
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de 15/02/2007
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  2.065/2008
Interessado –  JOSE FERNANDES
Assunto –  Permissão de Uso
Requerimento datado de 28/01/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arqui-
vo.

PROCESSO DEFERIDO

    1 - PROCESSO Nº   19.521/2003
         INTERESSADO –  MARIA DE FATIMA SANTOS RIBEIRO
         ASSUNTO – Cópia  do Projeto
         SOLICITANTE –  DANIELE DE FATIMA RIBEIRO

    2 - PROCESSO Nº   4.038/85
         INTERESSADO –  ESPOLIO DE ANTONIO PEREIRA DOMINGUES
         ASSUNTO – Cópia  da Planta
         SOLICITANTE –  SYLVIO PEREIRA DOMINGUES

    3 - PROCESSO Nº 5.257/2002
         INTERESSADO –  JOSE ANTONIO BELLINI
         ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
         SOLICITANTE –   RICARDO BONO  ZANON

    4 - PROCESSO Nº 16.305/2007
         INTERESSADO –  GIANI DE OLIVEIRA GONDIM RODRIGUES
         ASSUNTO – Cópia  do Processo
         SOLICITANTE –   ANTONINO DE ALMEIDA MOURA

    5 - PROCESSO Nº 17.979/2001
         INTERESSADO –  TOMMASO MANETTA
         ASSUNTO – Cópia  do Alvará
         SOLICITANTE – EZEQUIEL DE MOURA

    6 - PROCESSO Nº 29.127/2007
         INTERESSADO –  ALEX SANDRO CAPALBO
         ASSUNTO – Cópia  do Processo
         SOLICITANTE –  ALEX SANDRO CAPALBO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Saúde Coletiva,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 16.758/07
Marisa Cristina Ferreira Lawall
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio Grande do Sul, 275 - S. 02 - Vl. João Câncio
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000007-1-0

2-Processo nº. 27.305/07
Ótica Gonçalves LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 239 -  Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000197-1-2

3-Processo nº. 23.396/07
Paulo Pegoretti Sorocaba ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Souza Pereira, 333 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000174-1-8

4-Processo nº. 26.186/07
Drogaria São Bento de Sorocaba LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Gualberto Moreira, 1071 - Pq. São Bento
Licença Inicial Estab. - Validade: 12/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000198-1-0

5-Processo nº. 29.183/07

Ana Cláudia Paiffer
Atividade odontológica
R. Visconde do Rio Branco, 1010 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000530-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000532-1-0

6-Processo nº. 26.022/07
Maria Isabel Moreira Hummel
Atividade odontológica
R. Dom José Gaspar, 169 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000552-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000551-1-5

7-Processo nº. 17.151/07
Francisca Keiko Tomoto Massarani Ercolin
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio Grande do Sul, 275 - S. 01 - Vl. João Câncio
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000009-1-4

8-Processo nº. 14.188/07
Maria do Carmo Ciardi Franciulli D´Elia
Atividades de psicologia e psicanálise
R. Rio Grande do Sul, 275 - S. 05 - Vl. João Câncio
Renovação Licença Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000010-1-5

 9-Processo nº. 28.578/07
Serviço Social do Comércio - SESC
Atividade odontológica
Av. Washington Luiz, 446 - Jd. Emília
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000555-1-4
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Renovação Licença Raio X - Validade: 08/02/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000556-1-1

10-Processo nº. 19.005/07
Lafayette Pereira da Motta
Atividade odontológica
R. Leopoldo Machado, 418 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000590-1-3
Licença Inicial Raio X - Validade: 14/01/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000591-1-0

11-Processo nº. 1.398/02
Diva Victória Watanabe Sorocaba ME
Bar e mercearia
R. Antonio Furtado Lopes, 324 - Vl. Mineirão
Licença de Funcionamento
Indeferido

12-Processo nº. 14.139/07

Laudicéia Guilherme de Souza Lanchonete - ME
Lanchonete
R. Belo Horizonte, 700 - Vl. Helena
Licença de Funcionamento
Indeferido

13-Processo nº. 23.888/07
Unift Fisioterapia LTDA
Atividades de fisioterapia
R. Conselheiro João Alfredo, 134 - S. 01 - Pinheiros
Isenção de Licença de Funcionamento
Deferido

Em 28/02/2008

Profª. Msª. Eliana de Paula Leite
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 4 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008
A Secretaria da Educação, em complementação ao Comunicado SEDU/DAGE nº 03/2008, comunica

que para o cadastramento de docentes para substitução eventual, deverá ser observado:
1-  Data limite para contagem de tempo de serviço: 30/6/2007
2- Classificação de Professor de Educação Básica II - O Diretor de Escola deverá elaborar listas

classificatórias distintas, de acordo com a disciplina e a  situação dos candidatos:
Faixa I – titulares de cargos cadastrados na unidade escolar, classificados de acordo com o tempo de

serviço no cargo atual;
Faixa II – candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 05/2007 e,  para as disciplinas em

que não há Concurso Público em vigor, candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 7/2006,
de acordo com a classificação final;

Faixa III – cadastrados, devidamente habilitados, não abrangidos pela Faixa II.
3-  A chamada dos cadastrados será realizada pelo Diretor da unidade escolar, de forma rotativa até

que se esgote os cadastrados de cada Faixa .
4- Os demais procedimentos seguem o estabelecido no Comunicado SEDU/DAGE nº 03/2008.

Rosária Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 224/2007 –  Convite nº 065/
2007.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 13/07/2007,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir
de 18/01/2008 até 02/03/2008, nos termos do
artigo 57,inciso II da Lei.
Assunto: Execução de Bases em Concreto Arma-
do.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 323/2004 – Concorrência nº 022/
2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/12/2005,
aditado em 2% (dois por cento), do valor inicial,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, pará-
grafo 1º da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas
Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Administração do
Parque Zoológico Municipal Quinzinho de Barros.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 45.852,60 (quarenta e cinco mil, oito-
centos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos).
Sorocaba, 24 de setembro de 2.007.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 323/2004 – Concorrência nº 022/
2004.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 16/12/2005,
prorrogado por 12 (doze) meses, á partir de 16/12/
2007 até 15/12/2008 e aditado em 5,84% (cinco
vírgula oitenta e quatro por cento), do valor inici-
al, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º e artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/
98.
Assunto: Prestação de Serviços de Administração
do Parque Zoológico Municipal Quinzinho de Bar-
ros.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Pratic Service & Terceirizados Ltda.
Valor: R$ 1.389.303,60 (Um Milhão, trezentos e
Oitenta e Nove Mil, Trezentos e Três Reais e Ses-
senta Centavos).
Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  023/2005
OBJETO: Fica o contrato celebrado em 27/11/
06, prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 27/
11/07 até 26/11/08.
VALOR:  R$ 771.489,12 (setecentos e setenta e
um mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e doze
centavos).
ASSUNTO: Prestação de Serviços de Limpeza

Técnica Hospitalar nas Unidades Básicas de Saúde
Lote I.
CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA:  Mopp Equip. de Limpeza, Com.
e Importação Ltda.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Chefe da Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 259/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 259/2007 – CPL nº
625/2007, destinado a Aquisição de Equipamen-
tos de Informática para -  NUPLAN - SEHAUM,
25 de Fevereiro de 2008. Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  301/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 301/2007 – CPL nº
740/2007, destinado a Aquisição de Lixeiras tipo
Papeleira c/chave, de 50 litros  – SEOBE, 25 de
Fevereiro de 2008. Marli Fátima Pereira.

Processo CPL nº 627/2006 – Dispensa nº. 077/
2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/03/2007,
prorrogado por 40 (quarenta) dias, a partir de 21/
01/2008 até 29/02/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Desenvolvimento do Projeto de Educa-
ção Inclusiva.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: INSTITUTO PARADIGMA.
Sorocaba, 28 de Fevereiro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 318/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 318/2007 – CPL nº
758/2007, destinado a Aquisição de Equipamen-
tos Odontológicos para Unidade de Saúde –
Vitória Régia .  Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008.
Edinaldo Souto Proença - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo: CPL  526/2006.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 30/01/2007,
aditado em 25% (vinte e      cinco por cento).
Valor:  R$ 464.875,00 (quatrocentos e sessenta e
quatro mil e oitocentos e setenta e cinco reais).
Contratante: Prefeitura  de Sorocaba.
Contratada: .CIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO
IPIRANGA.
Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008.

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 445/2005.
OBJETO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 30/01/06, prorrogado por 03 (três)
meses a partir de 30/01/2008 até 29/04/2008.
ASSUNTO: Impressão de grandes formatos.

CONTRATANTE: Prefeitura  de Sorocaba.
CONTRATADA: Ednilson Carlos Sampaio
Sorocaba ME.
VALOR: R$ 9.740,00 (nove mil  setecentos e
quarenta reais).
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 616/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 189/2007.
OBJETO: SERVIÇO DE LIMPEZA NO CENTRO
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL DO JARDIM
IPIRANGA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: SÃO GERALDO SERVIÇOS
GERAIS S/C LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 15.206,40 (Quinze Mil, Du-
zentos e Seis Reais, Quarenta Centavos.
DOTAÇÃO:
 07.01.00.3.3.90.39.78.08.243.4001.2463.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 708/2007.
MODALIDADE: Convite nº. 225/2007.
OBJETO: á  Reforma: do Centro de Educa-
ção  Infantil  63 na Vila Rica.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: S.Engenharia e Construções
Ltda.
VALOR TOTAL R$ 144.580,88 (Cento e Qua-
renta e Quatro Mil, Quinhentos e  Oitenta Reais e
Oitenta e Oito Centavos)
DOTAÇÃO.
 10.04.01.4.4.90.51.99.12.365.2002.1.209.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compra

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº.588/2007.
MODALIDADE: PREGÃO  ELETRÔNICO 254/
2007.
OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA NO PRÉ-
DIO DO CONSELHO TUTELAR NORTE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: MIGUEL ELIAS ZAIET – MA-
NUTENÇÃO PREDIAL.
VALOR: R$ 11.982,98 (Onze Mil, Novecentos e
Oitenta e Dois Reais, Noventa e Oito Centavos.
DOTAÇÃO:
 07.01.00.3.3.90.39.78.08.244.4007.2157.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 672/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 269/
2007.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PU-
BLICAÇÃO E RESUMOS DE EDITAIS EM JOR-
NAL DE GRANDE CIRC. NO ESTADO DE SÃO
PAULO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GIBBOR BRASIL PUBLI-
CAÇÃO E PROPAGANDA LTDA EPP.
VALOR: R$ 17.177,28 (Dezessete Mil, Cen-
to e Setenta e Sete Reais, Vinte Oito Centa-
vos).
DOTAÇÃO:
 01.00.3.3.90.39.88.24.131.7004.2401.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 197/2007.
MODALIDADE: TP nº. 016/2007.
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA FREI
BARAÚNA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: BORGES FONSECA ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 297.569,43 (Duzentos e
Noventa e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta
e Nove Reais, Quarenta e Três Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.451.5002.1036.

Claudia Patrício Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 583/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 047/2007
OBJETO: À REURBANIZAÇÃO DA AREA DE
LAZER NO JARDIM GONÇALVES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 01/08 OBJETO:
Aquisição de Vale Transporte para projetos da
SECULT – ano 2008 Fundamento Legal: artigo
25 e inciso I “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefei-
to Municipal, nos termos do artigo 26 da mesma
lei. Contratada: Urbes Empresa de Desenvol-
vimento Urbano e Social, Valor: R$ 28.732,50
(Vinte e Oito Mil, Setecentos e Trinta e Dois Reais
e Cinqüenta Centavos).  Verba: PMS.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

CONTRATADA : LEMAM CONSTRUÇÕES E
COMERCIO LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 178.307,16 (Cento e Setenta
e Oito Mil, Trezentos e Sete Reais e Dezesseis Cen-
tavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4.4.90.51.99.15.451.5002.1.294.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PORTARIA Nº 126/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 88/2008, de 15 de fevereiro
de 2008, que nomeou ANA PAULA GARCIA
JULIANO, para exercer o cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo I, pelo não cumprimento do item 1.3,
inciso X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 127/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 100/2008, de 15 de feverei-
ro de 2008, que nomeou HUMBERTO LEAN-
DRO MELO DA SILVA, para exercer o cargo de
Biólogo, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 128/2008
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido a Srtª. Ana

Paula de Souza Santos, do cargo de Auxiliar de Ad-
ministração I, à partir de 26 de fevereiro de 2008.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor
nesta data.

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 129/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 118/2008, de 22 de feverei-

ro de 2008, que nomeou VIVIANE DAS GRAÇAS
VIEIRA, para exercer o cargo de Auxiliar de Admi-
nistração, pelo não cumprimento do item 1.3, inciso
X, do Concurso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 28 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 130/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 121/2008, de 22 de fevereiro de 2008,
que nomeou FELIPE COLLACO NEVES, para exer-
cer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo não
cumprimento do item 1.3, inciso X, do Concurso
Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 28 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA Nº 131/2008

PEDRO DAL PIAN FLORES, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 122/2008, de 22 de fevereiro de 2008,
que nomeou VALTER CÍCERO MACEDO, para
exercer o cargo de Auxiliar de Administração, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Con-
curso Público nº 01/06-SAAE.

Sorocaba, 28 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 132/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio
de 2005, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 01/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia Nerci Moreno Squarzini, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETA’s,
em caráter efetivo, à partir de 29 de fevereiro de
2008, o cargo de TÉCNICO QUÍMICO I, criado
pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alte-
rada pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 133/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia Rodrigo Miranda de
Andrade, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, à partir
de 29 de fevereiro de 2008, o cargo de TÉCNICO
QUÍMICO I, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 134/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia ANDERSON
HENRIQUE ALVES, para exercer no Setor de Con-
trole Operacional de ETAs, em caráter efetivo, à
partir de 29 de fevereiro de 2008, o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de
abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de
2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 135/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia VANDERLEI
MARTINS BENETTI, para exercer no Setor de
Controle Operacional de ETAs, em caráter efeti-
vo, à partir de 29 de fevereiro de 2008, o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas
Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº6.392 de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezem-
bro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 136/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia DAVI MOÍSES DOS
SANTOS, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETAs, em caráter efetivo, à partir
de 29 de fevereiro de 2008, o cargo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 137/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de

maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homolo-
gado em 28/06/2006, nomeia MARIA
APARECIDA HORÁCIO DE PAULA, para exer-
cer no Setor de Pavimentos, em caráter efetivo, à
partir de 29 de fevereiro de 2008, o cargo de AJU-
DANTE DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971 de 24 de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27
de abril de 2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro
de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 138/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ALVARES DE
LIMA PEREIRA, para exercer no Setor de Pavi-
mentos, em caráter efetivo, à partir de 29 de fe-
vereiro de 2008, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 139/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia GILBERTO
ANTUNES PEDROSO, para exercer no Setor de
Pavimentos, em caráter efetivo, à partir de 29 de
fevereiro de 2008, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 140/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia LUIZ DE
MOURA, para exercer no Setor de Pavimentos,
em caráter efetivo, à partir de 29 de fevereiro de
2008, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, cri-
ado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de julho de 1992,
Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 141/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia EDNA
APARECIDA DE MOURA, para exercer no Setor
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de Pavimentos, em caráter efetivo, à partir de 29
de fevereiro de 2008, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24
de julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de
2001 e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 142/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ISRAEL
HONÓRIO SILVA, para exercer no Setor de Pavi-
mentos, em caráter efetivo, à partir de 29 de fe-
vereiro de 2008, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 143/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ZENILTON
DANTAS BRITO, para exercer no Setor de Pavi-
mentos, em caráter efetivo, à partir de 29 de fe-
vereiro de 2008, o cargo de AJUDANTE DE SER-
VIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezem-
bro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971 de 24 de
julho de 1992, Lei nº6.392 de 27 de abril de 2001
e Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 144/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia PLÍNIO
CÉSAR MARINS, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, à partir de
29 de fevereiro de 2008, o cargo de ELETRICIS-
TA, criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 145/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia MÁRIO LUIZ
DA SILVA, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, à partir de
29 de fevereiro de 2008, o cargo de ELETRICIS-
TA, criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril de
2001.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 146/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia JOSÉ CARLOS GO-
MES DA SILVA, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, à partir de 29
de fevereiro de 2008, o cargo de ELETRICISTA,
criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 147/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia ANTONIO CÉSAR
MOLETTA, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, à partir de 29
de fevereiro de 2008, o cargo de ELETRICISTA,
criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 148/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia SOFLASIO DOS SAN-
TOS, para exercer no Setor de Eletromecânica, em
caráter efetivo, à partir de 29 de fevereiro de 2008,
o cargo de ELETRICISTA, criado pela Lei nº 6.392
de 27 de abril de 2001.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 149/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia RAFAEL QUADROS
LUCARELLI, para exercer no Setor de
Eletromecânica, em caráter efetivo, à partir de 29
de fevereiro de 2008, o cargo de ELETRICISTA,
criado pela Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2001.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 150/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de
2005, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 01/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia MARIA ANGÉLICA DO PRADO
KAMADA, para exercer na Diretoria Operacional,
em caráter efetivo, à partir de 29 de fevereiro de
2008, o cargo de ENGENHEIRO DE SANEAMEN-
TO I, criado pela Lei nº 3.454, de 18 de dezembro de
1990, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral

PORTARIA N° 151/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia LUIZ HENRIQUE DE
CASTRO VALENTE, para exercer na Diretoria
Operacional, em caráter efetivo, à partir de 29 de
fevereiro de 2008, o cargo de ENGENHEIRO DE
SANEAMENTO I, criado pela Lei nº 3.454, de 18
de dezembro de 1990, alterada pelas Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 5.719 de 03 de julho
de 1998.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 152/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia ELIANE MITSUE
KIKUCHI, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETA’s, em caráter efetivo, à partir
de 29 de fevereiro de 2008, o cargo de BIÓLOGO,
criado pela Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de
2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 153/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia THABITA PRINCE
VELOSO DE OLIVEIRA, para exercer no Setor de
Controle e Receitas, em caráter efetivo, à partir de
29 de fevereiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de
27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezem-
bro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 154/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-
do em 28/06/2006, nomeia DOUGLAS PACHECO
CAMARGO, para exercer no Setor de Atendimen-
to, em caráter efetivo, à partir de 29 de fevereiro
de 2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 155/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribui-
ções legais constantes na Lei nº 7.369, de 02 de
maio de 2005, e a vista do resultado final do Con-
curso Público nº 01/2006, devidamente homologa-

do em 28/06/2006, nomeia JULIANA DE SOU-
ZA FELICIO, para exercer no Departamento de
Produção, em caráter efetivo, à partir de 29 de
fevereiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392,
de 27 de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de
dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 156/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia KEILA
BACARO, para exercer no Departamento de Es-
goto, em caráter efetivo, à partir de 29 de feve-
reiro de 2008, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

PORTARIA N° 157/2008

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ROSANGELA
APARECIDA PISTILA FUJIMOTO, para exer-
cer no Departamento de Receita, em caráter efe-
tivo, à partir de 29 de fevereiro de 2008, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001 e Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
 Diretor Geral
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CONVOCAÇÃO

Portaria Nome Cargo
132/2008 NERCI MORENO SQUARZINI Técnico Químico I
133/2008 RODRIGO MIRANDA DE ANDRADE Técnico Químico I
134/2008 ANDERSON HENRIQUE ALVES Ajudante de Serviços
135/2008 VANDERLEI MARTINS BENETTI Ajudante de Serviços
136/2008 DAVI MOÍSES DOS SANTOS Ajudante de Serviços
137/2008 MARIA APARECIDA HORÁCIO DE PAULA Ajudante de Serviços
138/2008 ALVARES DE LIMA PEREIRA Ajudante de Serviços
139/2008 GILBERTO ANTUNES PEDROSO Ajudante de Serviços
140/2008 LUIZ DE MOURA Ajudante de Serviços
141/2008 EDNA APARECIDA DE MOURA Ajudante de Serviços
142/2008 ISRAEL HONÓRIO SILVA Ajudante de Serviços
143/2008 ZENILTON DANTAS BRITO Ajudante de Serviços
144/2008 PLÍNIO CÉSAR MARINS Eletricista
145/2008 MÁRIO LUIZ DA SILVA Eletricista
146/2008 JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA Eletricista
147/2008 ANTONIO CÉSAR MOLETTA Eletricista
148/2008 SOFLASIO DOS SANTOS Eletricista
149/2008 RAFAEL QUADROS LUCARELLI Eletricista
150/2008 MARIA ANGÉLICA DO PRADO KAMADA Engenheiro de Saneamento I
151/2008 LUIZ HENRIQUE DE CASTRO VALENTE Engenheiro de Saneamento I
152/2008 ELIANE MITSUE KIKUCHI Biólogo
153/2008 THABITA PRINCE VELOSO DE OLIVEIRA Auxiliar de Administração
154/2008 DOUGLAS PACHECO CAMARGO Auxiliar de Administração
155/2008 JULIANA DE SOUZA FELICIO Auxiliar de Administração
156/2008 KEILA BACARO Auxiliar de Administração
157/2008 ROSANGELA APARECIDA PISTILA FUJIMOTO Auxiliar de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislaçao Vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, convoca  os

concursados nomeados através das Portarias relacionadas acima, publicadas nesta data a tomar posse no
prazo de 05 (cinco) dias, à partir desta publicação.

Os interessados que não tomarem posse dentro do prazo acima, perderão os direitos decorrentes de
sua classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 29 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 01/2008

Pedro Dal Pian Flores, Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro
de 1.991, com as alterações do artigo 5º da Lei Municipal nº 5.004, de 27 de novembro de 1.995, e
considerando os fatos e termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5965/
2007-SAAE,

RESOLVE:

homologar a absolvição a servidora autárquica municipal Cleuza Alves, lotada no Setor de Mate-
riais e Logística do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer
final da Sra. Julgadora da Comissão Disciplinar instituída pela Portaria nº 232, de 28 de setembro de 2007.

Publique-se.

Sorocaba, 22 de fevereiro de 2008.

PEDRO DAL PIAN FLORES
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolu-
ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acor-
do com o artigo 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Armando Barbosa,
Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 02,
tem direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 19% (dezenove por cento) adquirido
em Abril/2.007, conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Re-
cursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 25 de fevereiro de 2.008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolu-
ção 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02 de
dezembro de 1.991, que o Sr. Antonio Hernandes
Haro, Ajudante de Serviços, Grupo OP07, refe-
rência 05 tem direito aos benefícios de sexta-par-
te à partir de julho/2007 e o adicional de tempo de
serviço de 20% (vinte por cento) adquirido em
julho/2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de Re-
cursos Humanos desta Autarquia Municipal.

Sorocaba, 25 de fevereiro de 2008.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1529 DE FEVEREIRO DE 2008

PROCESSO CPL Nº 316/07
CONVITE Nº 006/08

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR
PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS
COPIADORAS/IMPRESSORAS LASER

DIGITAL À URBES

EDITAL DE JULGAMENTO DOS
DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba – URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa que
analisando os documentos apresentados pelas Li-
citantes, decide:

HABILITAR: Telamar Comércio e Serviços
em Máquinas Copiadoras, Impressoras e
Multifuncionais Ltda.;

Loc Máq Locadora de Máquinas Ltda. – ME.

INABILITAR: Original Brasil Importação,
Comércio e Serviços de Informática Ltda.;

Ednilson Carlos Sampaio Sorocaba – ME.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para
apresentação de eventual recurso, nos termos do
artigo 109, inciso I, alínea “a” e parágrafo 6º, da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Sorocaba, 28 de fevereiro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato n° 005/08

Processo  0053/08
Objeto: Contrato nº 005/08 – Fornecimen-

to de 1500 (mil e quinhentas) latas de massa plás-
tica automotivas em latas de 500g.(quinhentos
gramas), para serem utilizadas pela Gerência de
Fiscalização e Operação da Diretoria de Trânsito.

 Prazo:  1 (um ano), a contar da assinatura do
Contrato.

Contratante: Empresa de Desenvolvimen-
to Urbano e Social de Sorocaba – URBES

Contratada:  Saci Comércio de Tintas Ltda.
Valor:  R$ 5.625,00 (cinco mil e seiscentos e

vinte e cinco reais)
Assinatura: 11 de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 009/04

Processo CPL 226/02
Objeto: Termo de Re-ratificação ao Contrato nº
009/04 – Prestação de Serviços de Apoio à
Comercialização da Bilhetagem Eletrônica à serem
utilizados no Sistema de Transporte Coletivo de
Sorocaba/SP.
Retificação: Fica o contrato retificado o Anexo I,
item 2.Preço Proposto. Contratante: Empresa
de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba
– URBES
Contratada: TB Serviços, Transporte, Limpeza,
Gerenciamento e Recursos Humanos Ltda
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido Contrato.
Assinatura: 28 de janeiro de 2008.
Sorocaba, 25 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 006/08

Processo  341/07
Objeto: Contrato nº 006/08 – Prestação de

Serviços de Digitalização e Guarda de Documentos
Oriundos da Administração dos procedimentos de
Autuações e Tratamento das Infrações de Trânsito.

 Prazo:  1 (um ano), a partir da emissão da 1ª
Ordem de Serviços.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES

Contratada:  José Henrique Santos Amaral
Sorocaba - ME

Valor:  R$ 74.053,80 (setenta e quatro mil e
cinqüenta e três reais e oitenta centavos)

Assinatura: 18 de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

Extrato do Contrato n° 007/08

Processo  CPL 345/07
Objeto: Contrato nº 007/08 – Construção do

Posto Avançado da Biblioteca Municipal (Projeto
Vai e Vem) no Terminal Urbano de Integração San-
to Antônio no Município de Sorocaba.

 Prazo:  90 (noventa) dias, a partir da emissão
da 1ª Ordem de Serviços.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES

Contratada:  S Engenharia e Construções ltda
Valor:  R$ 141.449,43 (cento e quarenta e um

mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e qua-
renta e três centavos)

Assinatura: 19 de fevereiro de 2008.
Sorocaba, 27 de fevereiro de 2008.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Gerente Administrativo e Financeiro

 SEF Secretaria de Finanças
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Sorocaba, 29 Fevereiro de 2008
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção
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Sorocaba, 29 Fevereiro de 2008
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção
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Sorocaba, 27 Fevereiro de 2008
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção

Sorocaba, 27 Fevereiro de 2008
Ana Luiza Bacci Silva

Chefe de Seção

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA ÁREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº7125/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve re-
vogar a Portaria nº 7013/DGP, de 07 de fevereiro
de 2008, que nomeou LELIANE APARECIDA RI-
BEIRO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7126/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve re-
vogar a Portaria nº 7017/DGP, de 12 de fevereiro
de 2008, que nomeou MARISA RUMIKA KATATA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7127/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve re-
vogar a Portaria nº 7014/DGP, de 07 de fevereiro
de 2008, que nomeou SYNÉSIO FAGUNDES
NETO, para exercer o cargo de ENGENHEIRO
CIVIL I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7128/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7015/DGP, de 07 de feverei-
ro de 2008, que nomeou PETER AMSTALDEN
HERNANDES, para exercer o cargo de AUXILI-
AR DE FISCALIZAÇÃO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7129/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7058/DGP, de 13 de feverei-
ro de 2008, que nomeou INÊS PRADO, para exer-
cer o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7231/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 6920/DGP, de 07 de feverei-
ro de 2008, que nomeou FÁBIO ABDALLA
SEGAMARCHI, para exercer o cargo de MÉDI-
CO  I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7232/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7019/DGP, de 12 de feverei-
ro de 2008, que nomeou KARINA CIRINO SIL-
VA, para exercer o cargo de MÉDICO  I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7233/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7020/DGP, de 12 de feve-
reiro de 2008, que nomeou JULIANA DO
CARMO KETTELHUT, para exercer o cargo
de MÉDICO  I, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro
de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7234/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7024/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, que nomeou DANIELE MAR-
GARIDA FLORENZANO FLORES para exer-
cer o cargo de MÉDICO  I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro
de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7235/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7025/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, que nomeou FÁBIO MARCE-
LO RIBEIRO, para exercer o cargo de MÉDI-
CO  I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7236/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7026/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, que nomeou SÉRGIO SATORU
OHARA, para exercer o cargo de MÉDICO  I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7237/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7028/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, que nomeou BRUNO PIRES DO
AMARAL MARQUES, para exercer o cargo
de MÉDICO  I, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7238/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7030/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, que nomeou VIRGÍNIA MARIS
RODRIGUES DE ARAUJO, para exercer o
cargo de MÉDICO  I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito  Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os
cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
7130/DGP ADRIANE PIQUERAS GOROI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7131/DGP FABIANA MANGINI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7132/DGP CARLOS MASTROMAURO ENGENHEIRO CIVIL I
7133/DGP MARCELO HENRIQUE DA SILVA AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
7134/DGP NILSON PEREIRA UCHOA ASSISTENTE SOCIAL I
7135/DGP SILVANA EUFRÁSIO NUNES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7136/DGP ROSANA BRAGA PENNA DE CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7137/DGP TANIA DE GOES VIEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
7138/DGP CLAUDIA REGINA FRANCISCÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7139/DGP SOLANGE PEREIRA LIMA PINTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7140/DGP ANIZETE FARIAS BRAGANTI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7141/DGP CRISTIANE PEREIRA DE CAMARGO MORAES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7142/DGP FRANCINE ALESSANDRA GRACIA MENNA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7143/DGP ROSÂNGELA AGUIAR DE ABREU PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7144/DGP PRISCILA BERTINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7145/DGP MAGALI SPEZZOTTO SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7146/DGP PATRÍCIA TREVISAN VALÉRIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7147/DGP ANTÔNIA CLAUDIA MOTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7148/DGP ANA ISABEL FÁTIMA LEITE DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7149/DGP FRANCINE SANCHES DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7150/DGP CRISTIANE CASTANHO PEDRO SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7151/DGP CARLA REGINA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7152/DGP REGIANE MARIA LOURENÇO MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7153/DGP ELIZABETE AGARBELLA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7154/DGP FLORA HELENA GARCIA RIBEIRO PUGLIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7155/DGP DIVANI TAVARES DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7156/DGP ELISABETE HARUMI SATO YOSHIMURA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7157/DGP ROSI APARECIDA DA CRUZ ALEXANDRE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7158/DGP AGNALDA DE SOUSA DA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7159/DGP PATRÍCIA MARQUES PIMENTEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7160/DGP MAGALI YUNG DOS PASSOS CRUZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7161/DGP AIRLENE DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7162/DGP ISABEL CRISTINE DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7163/DGP RENATA DE MOURA SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7164/DGP DULCINÉIA AP. RODRIGUES PEREIRA BANHOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7165/DGP CAMYLA DE CAMPOS MARCELLO PEDROSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7166/DGP KÁTIA ELISABETE OLIVEIRA RODRIGUES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7167/DGP MARIA APARECIDA FIGUEIREDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7168/DGP NEARA ISABEL DE FREITAS LIMA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7169/DGP ANDRÉA SANTOS CALDERON MURAKAMI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7170/DGP ROSEMEIRE SIMONE CORREA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7171/DGP ANA LÚCIA ANTUNES DE CAMPOS SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7172/DGP MARIA CLAUDIA VERA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7173/DGP VANESSA APARECIDA BAPTISTA PINTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7174/DGP CLEUSA FERREIRA DE SOUZA FERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7175/DGP CARINA ROCHA PINTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7176/DGP ANA RITA DINIZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7177/DGP VALÉRIA CIIOLETE RIBEIRO DE JESUS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7178/DGP CRISTIANE RIBEIRO DE CARVALHO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7179/DGP MARIA CRISTINA STEINER SALVIATO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

PORTARIA Nº7239/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve re-
vogar a Portaria nº 7031/DGP, de 13 de fevereiro de
2008, que nomeou DANIEL ELPÍDIO
RODRIGUES DA SILVA, para exercer o cargo de
MÉDICO  I, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro
de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7240/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7037/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, que nomeou RODOLFO PINTO
MACHADO DE ARAUJO FILHO, para exer-
cer o cargo de MÉDICO  I, pelo não cumpri-
mento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7241/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7038/DGP, de 13 de fevereiro
de 2008, que nomeou MARCELO FRANCO
JORGE ALVES, para exercer o cargo de MÉDI-
CO  I, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro
de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7242/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7039/DGP, de 13 de feverei-
ro de 2008, que nomeou JOSÉ ALEXANDRE
BIZON, para exercer o cargo de MÉDICO  I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7243/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7041/DGP, de 13 de feverei-
ro de 2008, que nomeou NYANE GLACE
DOYLE, para exercer o cargo de MÉDICO  I,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7244/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7045/DGP, de 13 de feverei-
ro de 2008, que nomeou ALESSANDRA DE
OLIVEIRA SOARES, para exercer o cargo de
MÉDICO  I, pelo não cumprimento do prazo
legal. Palácio dos Tropeiros, em 28 de feve-
reiro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7245/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7049/DGP, de 13 de feverei-
ro de 2008, que nomeou ANA CRISTINA
MOURA LIMA, para exercer o cargo de MÉDI-
CO  PLANTONISTA, pelo não cumprimento
do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7246/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7052/DGP, de 13 de feverei-
ro de 2008, que nomeou RUBENS JOSÉ
BUSOLI, para exercer o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, pelo não cumprimento do pra-
zo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7247/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 7053/DGP, de 13 de feve-
reiro de 2008, que nomeou CÉSAR HENRIQUE
BRUNETTI DOS SANTOS, para exercer o car-
go de MÉDICO  PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7248/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 13/2007, devidamente ho-
mologado em 16/01/2008, nomeia LIANE MA-
RIA BREVES NOGUEIROL, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de MÉDICO I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei
6.400 de 23 de maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro
de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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7180/DGP DIVA CAZOTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7181/DGP ANA LÚCIA PEREIRA DO NASCIMENTO CARVALHOPROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7182/DGP LUCIANA DEFACIO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7183/DGP LUCIANA MORALES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7184/DGP ROSÂNGELA GONGORA MOLINA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7185/DGP PATRÍCIA DE OLIVEIRA CARDOSO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7186/DGP MARIA DE FÁTIMA OLIVA SOLDEIRA CELESTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7187/DGP CRISTINA DORELLI PRADO ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7188/DGP VANESSA FIGUEIREDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7189/DGP GISELE DOMINGUES DO AMARAL FRANQUIS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7190/DGP ADRIANA CRISTINA LANCONI PEREIRA DE GODOYPROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7191/DGP ANA PAULA SIMÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7192/DGP ROSEMEIRE REGINA MARCHETTI CONTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7193/DGP SANDRA APARECIDA BELINE DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7194/DGP ANA LAURA ALBERTO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7195/DGP ADRIANA CRISTINA QUIRINO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7196/DGP MARIA GISLEINE DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7197/DGP CACILDA MARIA MORO DE MATTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7198/DGP PATRÍCIA RIBEIRO BARROSO HERNANDES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7199/DGP SUELI GONZAGA DE CAMARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7200/DGP ELIANE ALVES DINIZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7201/DGP GRACIELLE CRISTINA ROCHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7202/DGP SÍLVIA REGINA DA SILVA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7203/DGP MARILIN CELISA CANNAVAN PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7204/DGP FERNANDA SPERANDIO NOVAES SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7205/DGP JOSLAINE DIAS DE CARVALHO SANCON PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7206/DGP ALZIRA VEIGA MARTINS GRANDO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7207/DGP ISIS FREITAS DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7208/DGP MARIA JOSÉ TEIXEIRA COLLI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7209/DGP MARILDA CRISTINA DIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7210/DGP FLÁVIA BELUCI DE PAULA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7211/DGP BIANCA BARROCHELO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7212/DGP DANIELE PEREIRA PONTI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7213/DGP CAMILA ZAMUNER DOS SANTOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7214/DGP DANIELA APARECIDA MOREIRA E MOURA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7215/DGP INÊS APARECIDA SILVA SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7216/DGP VANESSA CRISTINA DE CAMARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7217/DGP KÁTIA CILENE DE MOURA SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7218/DGP ANA LÚCIA FEITOSA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7219/DGP TATIANA RACHEL ZAMBONI RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7220/DGP MARIA EDNEIDE ALVES DE QUEIRÓZ MARIANO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7221/DGP RENATA CRISTINA SALVADOR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7222/DGP MARISA JUNIA GEREMIAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7223/DGP NILZA MARIA CARAMEZ DE ARRUDA CAMARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7224/DGP PAULINE JARDINI PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7225/DGP MARIA CRISTINA PROENÇA CAMPOLIM PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7226/DGP EDILAINE RIBEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7227/DGP DENISE LOZANO DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7228/DGP PATRÍCIA CATALANI RACCA PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7229/DGP ANA CRISTINA BARBOZA DOS SANTOS FOZ PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7230/DGP SANTINA HIPÓLITO PEREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
7248/DGP LIANE MARIA BREVES NOGUEIROL MÉDICO I
7249/DGP SIMONE CERQUEIRA UTIDA MÉDICO I
7250/DGP VANDERLEI DIAS DE GOES MÉDICO PLANTONISTA
7251/DGP JOÃO GUILHERME GONÇALVES MARTINS MÉDICO PLANTONISTA
7252/DGP CLOVES NEHRER MÉDICO PLANTONISTA

           EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 28 de fevereiro de 2008.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº7130/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2006, devidamente ho-
mologado em 28/06/2006, nomeia ADRIANE
PIQUERAS GOROI, para exercer na Secretaria de
Negócios Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7131/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do

artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concur-
so Público nº 04/2006, devidamente homologado
em 28/06/2006, nomeia FABIANA MANGINI,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRA-
ÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7132/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 10/2007, devidamente homologado em
09/01/2008, nomeia CARLOS MASTROMAURO,

para exercer na Secretaria de Habitação, Urbanis-
mo e Meio Ambiente, em caráter efetivo, o cargo
de ENGENHEIRO CIVIL I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7133/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCELO HENRIQUE DA
SILVA, para exercer na Secretaria de Finanças, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE FISCA-
LIZAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.115
de 20 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7134/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia NILSON PEREIRA UCHOA,
para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, cria-
do pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990,
com vaga criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de
2001.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7135/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SILVANA EUFRÁSIO
NUNES, para exercer na Secretaria da Cultura, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMI-
NISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7136/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia ROSANA BRAGA PENNA DE
CARVALHO, para exercer na Secretaria da Cultu-
ra, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7137/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia TANIA DE GOES VIEIRA,
para exercer na Secretaria da Cultura, em caráter

efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINIS-
TRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de de-
zembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7138/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia CLAUDIA
REGINA FRANCISCÃO, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7139/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia SOLANGE
PEREIRA LIMA PINTO, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7140/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ANIZETE
FARIAS BRAGANTI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7141/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia CRISTIANE
PEREIRA DE CAMARGO MORAES, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7142/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia FRANCINE
ALESSANDRA GRACIA MENNA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
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2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de

2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7143/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ROSÂNGELA
AGUIAR DE ABREU, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7144/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia PRISCILA
BERTINI, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7145/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MAGALI
SPEZZOTTO SOUZA, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7146/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA
TREVISAN VALÉRIO, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7147/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ANTÔNIA
CLAUDIA MOTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7148/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA ISABEL FÁTIMA LEI-
TE DA SILVA, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7149/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia FRANCINE SANCHES DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7150/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CRISTIANE CASTANHO
PEDRO SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7151/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CARLA REGINA DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7152/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia REGIANE MARIA LOUREN-
ÇO MARTINS, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7153/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ELIZABETE AGARBELLA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7154/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia FLORA HELENA GARCIA
RIBEIRO PUGLIA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7155/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DIVANI TAVARES DOS SAN-
TOS, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29
de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7156/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ELISABETE HARUMI SATO
YOSHIMURA, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7157/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ROSI APARECIDA DA CRUZ
ALEXANDRE, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7158/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia AGNALDA DE SOUSA DA
COSTA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119

de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de

2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7159/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA
MARQUES PIMENTEL, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7160/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MAGALI
YUNG DOS PASSOS CRUZ, para exercer na Se-
cretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, cri-
ado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7161/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia AIRLENE DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7162/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ISABEL
CRISTINE DE SOUZA, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7163/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia RENATA DE
MOURA SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº7164/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia DULCINÉIA
APARECIDA RODRIGUES PEREIRA BANHOS,
para exercer na Secretaria da Educação, em cará-
ter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de
março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7165/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia CAMYLA DE
CAMPOS MARCELLO PEDROSO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7166/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia KÁTIA ELI-
SABETE OLIVEIRA RODRIGUES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7167/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MARIA
APARECIDA FIGUEIREDO, para exercer na Se-
cretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, cri-
ado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7168/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia NEARA ISA-
BEL DE FREITAS LIMA, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7169/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANDRÉA SANTOS
CALDERON MURAKAMI, para exercer na Se-
cretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, cria-
do pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7170/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ROSEMEIRE SIMONE
CORREA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7171/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA LÚCIA ANTUNES DE
CAMPOS SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7172/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARIA CLAUDIA VERA,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7173/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia VANESSA APARECIDA
BAPTISTA PINTO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7174/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CLEUSA FERREIRA DE SOU-

ZA FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7175/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CARINA ROCHA PINTO,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7176/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA RITA DINIZ, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7177/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia VALÉRIA CIOLETE RIBEI-
RO DE JESUS, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7178/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CRISTIANE RIBEIRO DE
CARVALHO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7179/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARIA CRISTINA STEINER
SALVIATO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7180/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia DIVA
CAZOTO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7181/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ANA LÚCIA
PEREIRA DO NASCIMENTO CARVALHO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de mar-
ço de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7182/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia LUCIANA
DEFACIO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7183/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia LUCIANA
MORALES, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7184/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ROSÂNGELA
GONGORA MOLINA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7185/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
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pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA DE
OLIVEIRA CARDOSO, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7186/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MARIA DE
FÁTIMA OLIVA SOLDEIRA CELESTE, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de mar-
ço de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7187/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia CRISTINA
DORELLI PRADO ALMEIDA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o car-
go de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7188/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia VANESSA
FIGUEIREDO, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei
nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7189/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia GISELE
DOMINGUES DO AMARAL FRANQUIS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de mar-
ço de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7190/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ADRIANA

CRISTINA LANCONI PEREIRA DE GODOY, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7191/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA PAULA SIMÃO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7192/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ROSEMEIRE REGINA
MARCHETTI CONTO, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7193/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia SANDRA APARECIDA
BELINE DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7194/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA LAURA ALBERTO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efeti-
vo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁ-
SICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7195/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ADRIANA CRISTINA
QUIRINO, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7196/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARIA GISLEINE DA SIL-
VA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29
de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7197/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CACILDA MARIA MORO DE
MATTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7198/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA
RIBEIRO BARROSO HERNANDES, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7199/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia SUELI GONZAGA DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7200/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ELIANE ALVES DINIZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7201/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia GRACIELLE
CRISTINA ROCHA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7202/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia SÍLVIA REGI-
NA DA SILVA PEREIRA, para exercer na Secre-
taria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7203/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MARILIN
CELISA CANNAVAN, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7204/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia FERNANDA
SPERANDIO NOVAES SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o car-
go de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7205/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia JOSLAINE
DIAS DE CARVALHO SANCON, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o car-
go de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7206/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
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Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ALZIRA
VEIGA MARTINS GRANDO, para exercer na Se-
cretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, cri-
ado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7207/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ISIS FREITAS
DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Edu-
cação, em caráter efetivo, o cargo de PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei
nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7208/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MARIA JOSÉ
TEIXEIRA COLLI, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7209/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MARILDA
CRISTINA DIAS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7210/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia FLÁVIA
BELUCI DE PAULA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7211/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia BIANCA
BARROCHELO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela

Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de

2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7212/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DANIELE PEREIRA PONTI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março
de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7213/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia CAMILA ZAMUNER DOS
SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7214/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia DANIELA APARECIDA
MOREIRA E MOURA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7215/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia INÊS APARECIDA SILVA
SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7216/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia VANESSA CRISTINA DE
CAMARGO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7217/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia KÁTIA CILENE DE MOURA
SOUZA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7218/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ANA LÚCIA FEITOSA DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119
de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7219/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia TATIANA RACHEL
ZAMBONI RIBEIRO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7220/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARIA EDNEIDE ALVES DE
QUEIRÓZ MARIANO, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7221/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia RENATA CRISTINA SALVA-
DOR, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29
de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7222/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia MARISA JUNIA
GEREMIAS, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7223/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia NILZA MA-
RIA CARAMEZ DE ARRUDA CAMARGO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de mar-
ço de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7224/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia PAULINE
JARDINI, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7225/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia MARIA
CRISTINA PROENÇA CAMPOLIM, para exer-
cer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de
2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7226/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia EDILAINE
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Educa-
ção, em caráter efetivo, o cargo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela Lei nº
8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7227/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia DENISE
LOZANO DE SOUZA, para exercer na Secretaria
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da Educação, em caráter efetivo, o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado pela
Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7228/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia PATRÍCIA
CATALANI RACCA PEREIRA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o car-
go de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7229/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia ANA
CRISTINA BARBOZA DOS SANTOS FOZ, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efe-
tivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, criado pela Lei nº 8.119 de 29 de mar-
ço de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7230/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente ho-
mologado em 28/11/2007, nomeia SANTINA
HIPÓLITO PEREIRA, para exercer na Secreta-
ria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, criado
pela Lei nº 8.119 de 29 de março de 2007.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7249/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 13/2007, devidamente ho-
mologado em 16/01/2008, nomeia SIMONE
CERQUEIRA UTIDA, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei 6.400 de 23 de
maio de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7250/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do
artigo 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 13/2007, devidamente ho-
mologado em 16/01/2008, nomeia VANDERLEI
DIAS DE GOES, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº

7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de

2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7251/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia JOÃO GUILHERME GON-
ÇALVES MARTINS, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994, com vaga criada pela Lei nº 7.614
de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº7252/DGP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso das atribuições constantes do arti-
go 61, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 13/2007, devidamente homologado em
16/01/2008, nomeia CLOVES NEHRER, para exer-
cer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

28 de fevereiro de 2.008

PARA:
DIRETORES DE ESCOLAS
COORDENADORES DE UNIDADES DE

SAÚDE
CHEFES DE DIVISÃO
CHEFES DE SEÇÃO
ADMINISTRADORES DE PRÓPRIOS

A Eleição da CIPA - COMISSÃO INTER-
NA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES será
realizada nas UNIDADES EXTERNAS E PRÓ-
PRIOS MUNICIPAIS pelos seus RESPONSÁ-
VEIS DIRETOS.

Deve ser realizada no dia 11 de março  ou,
por motivo justificado poderá ser no dia 12. APE-
NAS UM DIA.

Para receber o material (cédulas, urnas e
listagens) e orientações sobre a condução do pro-
cesso eleitoral, agendamos uma reunião no SA-
LÃO DE VIDRO DO PAÇO dia 5/março as 9,00
HORAS, com responsáveis acima.

Destacamos a importância da sua presença, a
fim de não invalidar a votação na sua unidade.

Atenciosamente

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

Observações:
1. O salário refere-se ao mês dezembro/2007.
2. As súmulas de atribuições das funções encontram-se no Anexo I deste edital.

2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de 03/03 á 11/03/2008, no horário das 10:00 às 16:00 horas, na

Prefeitura de Sorocaba -  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar –  Divisão de Gestão de
Pessoas.

2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser

fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interes-

sado indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições

previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter na data de encerramento das inscrições, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e

políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para

desempate (registro de nascimento de filhos menores de 18 anos  e dos Títulos (item 3) por cópia
reprográfica autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para confe-
rência no momento da inscrição.

2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 3.(títulos).

2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.

3. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição

trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de
18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

Processo Seletivo -  Edital nº 02/2008

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 4124/2008, faz saber que
realizará na cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo
Seletivo para contratação de “Função Temporária” da Administração Direta, que se regerá de acordo
com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital 29/02/2008
Período de Inscrições 03/03 á 11/03/2008

Publicação do Resultado................................................................................................14/03/2008
Recurso...........................................................................................................................17/03/2008

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa
Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

  Instruções Especiais
1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de

validade de 6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98
obedecendo o quadro abaixo.

3.1. Os requisitos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado por
Técnicos da Secretaria da Saúde.

3.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.

4. DOS RECURSOS
4.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos

Seletivos Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data da respectiva
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publicação.
4.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos

- Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
4.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,

nome do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
4.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circuns-

tâncias que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
4.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo

instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do
procurador.

5. Da Classificação dos Candidatos
5.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
5.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.

6. Da Contratação
6.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos

do Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
6.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados

de acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
6.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício

em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
6.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relati-

vos à comprovação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
6.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação,

ficando este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
6.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
6.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação,

prorrogável a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
6.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à

admissão. A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos
serviços, de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.

6.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será
feita de acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde

7. Das disposições finais.
7.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências

expressas neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura
contratação.

7.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posterior-
mente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

7.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 28 de fevereiro de2008.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I
MÉDICO PLANTONISTA
Além das atribuições básicas referentes ao cargo de Médico, ter conhecimento sobre normas, rotinas,

objetivos e definições das atividades desenvolvidas nas U.B.S.
Ter  conhecimento de que desenvolverão atividades assistenciais de pronto-atendimento, devendo

reconhecer os casos de urgência-emergência que exijam atenção especializada ou de Pronto Socorro.
Ter conhecimento de que deverão desenvolver atividades criando todas as condições para atingir a

maior resolutividade possível.
Ter conhecimento do fluxograma de pacientes atendidos que requeiram encaminhamentos e/ou

utilização do serviço de ambulância para remoção.
Promover contatos com as Instituições que deverão dar seguimento às consultas que exijam atenção

especializada e de emergência.
Adotar como obrigação que nos impedimentos de qualquer ordem para assumir o plantão ou ausen-

tar-se do mesmo, deverá ser indicado o substituto legal com prévia comunicação ao responsável pela
equipe.

Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos; intervir em pequenas cirurgi-
as.

Executar tarefas afins e outras que lhe forem determinadas.

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PREFEITURA DE SOROCABA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº  01 / 2008

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, de acordo com o Processo Administra-
tivo nº 228/2008, faz saber que se encontram abertas inscrições para Concurso Público regido pelas
Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento de cargos, sob organização e
aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” –
Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos que estejam vagos, ou os que vagarem e/

ou forem criados durante o seu prazo de validade.
2. Os códigos dos cargos (CÓDIGOS), os cargos (CARGOS), o número de vagas (VAGAS), os

salários, em R$ (SALÁRIOS), as cargas horárias semanais (CHS) e os requisitos mínimos exigidos
(REQUISITOS) são os estabelecidos na tabela a seguir:

3. Os salários dos cargos têm como base o mês de dezembro de 2007.
4. Os candidatos admitidos estarão sujeitos ao regime Estatutário e demais normas aplicáveis.
5. O candidato ingressante deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pelo SAAE –

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana,
sábado, domingo ou feriado, obedecida a carga horária semanal, e estará sujeito ao cumprimento do
estágio probatório.

6. As atribuições a serem exercidas pelos ingressantes encontram-se no Anexo I – Das Atribuições.
7. A comprovação do requisito de experiência será através de registro em carteira de trabalho CTPS

ou declaração de órgão público nos últimos 5 anos. Os trabalhadores autônomos, poderão comprovar a
experiência, apresentando cópia do Carnê do INSS.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor

da taxa de inscrição respectiva somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para
o cargo pretendido.

1.1. Tendo em vista que a prova objetiva para todos os cargos será realizada no mesmo dia e horário,
recomenda-se a inscrição para apenas um dos cargos em Concurso.

1.2. Caso seja efetuada mais de uma inscrição, o candidato deverá fazer a opção de cargo quando da
realização da prova objetiva, ficando eliminado do Concurso pela qual constar como ausente.

2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja
qual for o motivo alegado.

3. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes
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e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e das condições previstas em Lei, sobre as quais o
candidato não poderá alegar desconhecimento.

4. São condições para inscrição:
4.1. ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da

Constituição Federal e demais disposições de lei.
5. Para a posse, é necessária a comprovação dos requisitos previstos no Capítulo XI, deste Edital.
6. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita em

data a ser fixada em publicação oficial, após a homologação do Concurso Público.
7. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na

ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não
tomará posse do cargo.

8. A inscrição efetuada em desacordo com as disposições deste Edital será indeferida.
9. As inscrições ficarão abertas das 10 horas de 12 de março de 2008 às 16 horas de 28 de março

de 2008, devendo ser efetuada somente pela internet, no site www.vunesp.com.br, excetuada a do
candidato que se sentir beneficiado pelas Leis nºs 5.624/1998, 6.677/2002 e 8.004/2006 e Decretos nºs

12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, o qual deverá, no período das 10 horas de 12 de março de
2008 às 16 horas 26 de março de 2008, nos dias úteis, comparecer no Posto de Inscrição situado na Av.
Afonso Vergueiro, 925 – Centro – Sorocaba/SP, com a documentação necessária para comprovação dos
requisitos para obtenção do beneficio.

9.1. Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição pelo correio, fac-símile, por depósito em
caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito em
conta corrente, condicional ou fora do período estabelecido de 12 de março a 28 de março de 2008,
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.

9.2. Somente será efetivada a inscrição dos candidatos beneficiados pelas Leis nºs 5.624/1998, 6.677/
2002 e 8.004/2006 e Decretos nºs 12.883/2000, 13.334/2002 e 13.607/2002, após a análise dos docu-
mentos entregues, conforme previstos no Anexo III, deste Edital.

9.2.1. O indeferimento da inscrição será divulgado em listagem a ser afixada no posto de inscrição e
no site www.vunesp.com.br..

10. O pagamento da importância correspondente à taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinhei-
ro ou em cheque, conforme segue:

ESCOLARIDADE VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO (em R$)
Ensino Fundamental Completo25,00
Ensino Médio Completo 35,00
Ensino Superior Completo 60,00

10.1. A inscrição feita com cheque somente será considerada efetivada após a respectiva compensa-
ção.

10.2. Caso haja devolução do cheque, por qualquer motivo, a inscrição será anulada.
10.3. O agendamento do pagamento só será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do

período de inscrição.
10.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade

em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
10.5. Não haverá devolução parcial, integral ou mesmo que efetuada a mais, da importância paga.
10.5.1. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar,

sendo que a responsabilidade da devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.
11. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período de inscrição:
11.1. acessar o site www.vunesp.com.br;
11.2. localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público e:
a) ler o Edital na íntegra e preencher corretamente a ficha de inscrição;
b) imprimir o boleto bancário;
c) efetuar o pagamento do respectivo valor da taxa de inscrição (item 10 deste Capítulo), em

qualquer agência bancária, até a data-limite para encerramento das inscrições 28 de março de 2008.
Atenção para o horário bancário.

11.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado
no ato da inscrição, até a data-limite do encerramento das inscrições.

11.4. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição pagante deverá ser feita
no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, após 3 (três) dias do encerramento do
período de inscrições (28 de março de 2008). Caso seja detectado algum problema, o candidato deverá
entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas.

11.4.1. O único comprovante de inscrição aceito é o boleto bancário com a autenticação mecânica
ou o respectivo comprovante de pagamento, referente à taxa de inscrição.

11.5. Às 16 horas (horário de Brasília) de 28 de março de 2008, a ficha de inscrição não estará mais
disponível no site.

11.6. O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços
públicos de acesso à internet, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza infocentros
(locais públicos para acesso à internet), na cidade de Sorocaba, em regiões da cidade de São Paulo e em
várias cidades do Estado. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não têm
acesso à internet, é completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro
apresentando o RG nos próprios Postos Acessa SP. O candidato que desejar efetuar a inscrição poderá se
dirigir, dentre outros, a um dos endereços descritos a seguir:

Iperó Praça Dr. Gaspar Ricardo Junior, s/nº Centro
Itapetininga Rua Campos Sales, 175 Centro
Piedade Praça da Bandeira, 81 – sala 05 Centro
Pilar do Sul Rua Cel. Moraes Cunha, 1.144 Centro
Sorocaba Rua Álvaro Soares, 431 Centro
12. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação.
13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas, na

ficha e no requerimento de inscrição.

13.1. A Fundação VUNESP e o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba não se
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

14. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer a todas
as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em conseqüência, anulados todos
os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado nas provas e que o fato seja constatado posteriormente.

15. Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site
www.vunesp.com.br e, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, pelo Disque VUNESP, telefone (0xx11) 3874-
6300.

16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova deverá, até 28
de março de 2008, encaminhar, por Sedex, à Fundação VUNESP – Ref.: Concurso Público SAAE -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba ou entregar pessoalmente, nos dias úteis, das 9 às 16
horas, na Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes, –CEP 05002-
062 – São Paulo, a solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários.

16.1. O candidato que não o fizer durante o período predeterminado ou com a devida antece-
dência, para que possa ser providenciada a solicitação, e conforme o estabelecido no item anterior, não
terá as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade do pedido.
16.3. Para efeito do prazo estipulado neste Capítulo, será considerada, conforme o caso, a data da

postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT – ou a data do protocolo
firmado pela Fundação VUNESP.

17. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo,
desde que o solicite.

17.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
17.2. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto

responsável, indicado pela candidata.

III – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS
1. O candidato que quiser se inscrever para as vagas existentes ou das que vierem a surgir, deverá,

antes de se inscrever, verificar se as atribuições do cargo, especificadas no Anexo I – Das Atribuições,
deste Edital, são compatíveis com a deficiência de que é portador.

1.1. A participação de portadores de necessidades especiais no presente Concurso Público  observará
as regras contidas no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, Decreto Federal nº 3.298/1999
alterado pelo Decreto nº 5.296/2004 e Lei Municipal nº 4.281/1993 regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 13.694/2002.

1.2. O candidato portador de necessidades especiais participará do Certame em igualdade de condi-
ções com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo, avaliação e critérios de aprovação das provas,
data, horário e local de aplicação, e à nota mínima exigida.

2. O candidato portador de necessidades especiais, deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de
deficiência de que é portador.

2.1. O candidato deverá, ainda, até 28 de março de 2008, encaminhar, por Sedex, à Fundação
VUNESP – Ref.: Concurso Público – SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba – CEP
05002-062 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP, a seguinte documentação:

2.1.1. requerimento com a sua qualificação completa, especificação do cargo e do Concurso Público
para o qual está inscrito e a necessidade ou não de prova em braile ou ampliada ou de condições especiais
para a realização da prova; e

2.1.2. laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, e a provável causa da deficiên-
cia.

2.1.3. Caso haja necessidade de tempo adicional para a realização da prova, o candidato deverá
requerê-lo no mesmo documento citado no item 3.1.1. deste Capítulo, com justificativa devidamente
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

2.1.4. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e
razoabilidade do pedido.

2.2. O candidato que não atender ao solicitado nos itens 3, 3.1., 3.1.1. e 3.1.2. deste Capítulo, não
será considerado portador de necessidades especiais, não poderá impetrar recurso em favor de sua
situação e não terá sua prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado.

2.3. Para efeito do prazo estipulado no item 3.1. deste Capítulo, será considerada a data de postagem
fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

3. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão ou exclusão de candidato na Lista
Especial de portadores de necessidades especiais.

4. Quando da publicação da nota da prova objetiva, os candidatos habilitados e inscritos como
portadores de necessidades especiais serão convocados para submeter-se à perícia médica para a constatação
da deficiência, de acordo com parâmetros definidos, e a verificação da compatibilidade da sua deficiência
com o exercício das atribuições do respectivo cargo ou necessidade de equipamentos apropriados para seu
exercício.

4.1. A perícia médica será efetuada por junta médica composta por 4 (quatro) médicos, dos quais, 3
(três) serão membros do corpo técnico da medicina ocupacional do ente público e 1 (um) poderá ser
indicado pelo candidato portador de necessidades especiais.

4.2. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
4.3. Será excluído da Lista Especial (portadores de necessidades especiais aprovados) o candidato que

não comparecer à perícia médica.
5. Será excluído da Lista Especial (portador de necessidades especiais) o candidato que não tiver

configurada a deficiência declarada (declarado não portador de deficiência pelo órgão de saúde encarre-
gado da realização da perícia), figurando somente na Lista Geral e será excluído do Concurso Público o
candidato que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo.

6. Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, essas não poderão ser argüidas
para justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.
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2. A prova objetiva terá caráter eliminatório e classificatório.
2.1. A prova objetiva visa avaliar o grau de conhecimento do candidato para o desempenho das

atribuições do cargo e terá duração de 3 (três) horas e será composta de questões de múltipla escolha, com
5 (cinco) alternativas cada uma, sendo somente uma alternativa correta, e versará sobre os conteúdos
programáticos estabelecidos no Anexo II deste Edital.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos)
1. A prova será aplicada na cidade de Sorocaba, com data prevista em 11 de maio de 2008, no

período da manhã.
1.1. Caso o número de candidatos para prestar as provas exceda a oferta de lugares nas escolas

disponíveis na cidade de Sorocaba, a Fundação VUNESP poderá aplicar em municípios vizinhos.
2. A confirmação da data e as informações sobre horário e local para a realização da prova serão

divulgadas, no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência à data prevista, por meio de Edital de Convocação
no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local e extra-oficialmente, pela
internet, no site oficial do SAAE (www.saaesorocaba.com.br) e no site www.vunesp.com.br, sendo de
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento.

2.1. O candidato poderá ainda, contatar o Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos
dias úteis, das 8 às 20 horas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.2. Somente será permitida a realização da prova na respectiva data, horário e no local constantes
no Edital de Convocação.

2.3. O horário de início da prova em cada sala de aplicação ocorrerá após completados os devidos
procedimentos e instruções.

3. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de
Convocação para a prova, mas for apresentado por ele o respectivo comprovante de pagamento da taxa
de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, ou comprovar o deferimento da inscrição, por
gozar das prerrogativas da lei, poderá o candidato participar deste Concurso, devendo preencher, datar e
assinar,  para tanto, formulário específico (de inclusão condicional) no dia da prova.

3.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior
verificação da regularidade da referida inscrição.

3.2. Constatada a irregularidade da inscrição de que trata o item 3 deste Capítulo, a inclusão do
candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30
(trinta) minutos, munido de:

4.1. comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou o protocolo de pedido de inscrição com
isenção;

4.2. caneta de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; e
4.3. original de um dos seguintes documentos de identificação:
- Cédula de Identidade (RG);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Certificado Militar (quando for o caso);
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do

prazo de validade;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Passaporte, dentro do prazo de validade.
4.4. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou quaisquer

outros documentos diferentes dos anteriormente definidos, inclusive carteira funcional de ordem pública
ou privada.

4.5. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identi-
dade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá
participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assina-
turas e de impressão digital em formulário próprio.

4.6. Somente será admitido na sala ou no local da prova o candidato que apresentar um dos documen-
tos discriminados no item 4.3., deste Capítulo, desde que permita, com clareza, a sua identificação.

5. Não será admitido no local determinado da prova o candidato que se apresentar após o horário
estabelecido para o seu início.

6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência
do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário preestabelecidos.

7. Durante a prova, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, e utilização de
máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de
áudio ou de qualquer material que não seja o estritamente necessário.

7.1. O candidato que estiver portando equipamento eletrônico, dentre os mencionados no item
anterior, terá o aparelho desligado e recolhido pelo fiscal da sala, sendo devolvido ao final da prova.

7.2. O candidato deverá manter o equipamento eletrônico desligado até a saída do prédio onde
estiver realizando a prova.

8. O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se
responsabilizarão por danos, perda ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local da prova.

9. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrida 1
(uma) hora e 30 (trinta) minutos do seu início.

10. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado, por erro de digitação constante

na convocação, deverá fazê-lo em formulário específico, devidamente datado e assinado, entregando-o
ao fiscal da sala, ou caso queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coorde-
nação, no local em que estiver prestando a prova.

11.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais, nos termos deste item, deverá
arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

12. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação, em virtude de afastamento do
candidato, por qualquer motivo, da sala de prova.

13. No ato da realização da prova, o candidato receberá o Caderno de Questões da prova objetiva e
a Folha Definitiva de Respostas e deverá conferir se estão corretos seu nome, número do documento e
a opção do cargo pretendido.

13.1. O candidato deverá transcrever as respostas para a Folha Definitiva de Respostas, com caneta
de tinta azul ou preta, e assinar no campo apropriado.

13.2. A Folha Definitiva de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o
único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, juntamente com o Caderno de
Questões, no final da prova, ao fiscal de sala. O candidato levará somente a tira com as respostas
apontadas.

13.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

13.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.

13.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha Definitiva de Respostas por erro do candi-
dato.

14. O Caderno de Questões da prova objetiva estará disponível no site www.vunesp.com.br, na
página do Concurso, na sexta-feira subseqüente à data da aplicação da prova.

15. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se em data, local e após o horário estabelecidos na convocação;
b) não comparecer à prova, conforme convocação oficial, seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o documento de identidade conforme previsto no subitem 4.3. deste Capítulo;
d) ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadora, livros,

notas ou impressos não permitidos, durante a realização da prova;
f) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
g) lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o forne-

cido pela Fundação VUNESP;
i) não devolver ao fiscal a Folha Definitiva de Respostas e o Caderno de Questões ou qualquer outro

material de aplicação da prova;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
l) estiver fazendo uso de gorro, boné, chapéu ou óculos de sol;
m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplica-

ção da prova.

VI – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA (para todos os cargos)
1. A prova objetiva tem por finalidade selecionar os candidatos que serão considerados habilitados

de acordo com a pontuação obtida.
2. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
3. Na avaliação e correção da prova será utilizado o escore bruto.
3.1. O escore bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de

acertos na prova objetiva.
5. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado do Concurso.

VII– DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final dos candidatos habilitados corresponderá a nota obtida na prova objetiva.

VIII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
1. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de

desempate ao candidato:
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1.1. para os cargos 001-Ajudante de Manutenção de Veículos e 006-Lavador/Lubrificador
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si

e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
c) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.2. para o cargo 010-Motorista de Veículos Pesados
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si

e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
e) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.3. para os cargos 002-Carpinteiro, 003-Eletricista, 004-Eletricista de Veículos, 005-Enca-

nador, 007-Mecânico, 008-Mecânico de Manutenção Geral, 009-Mecânico de Máquinas Pesa-
das, 011-Operador de Máquinas, 012-Operador de Máquinas Pesadas, 013-Pedreiro, 014-
Pintor, 015-Soldador, 016-Almoxarife I, 017-Desenhista Copista, 018-Laboratorista, 019-
Mestre de Manutenção Mecânica e Hidráulica, 020 Mestre de Manutenção e Instalação de
Rede, 021-Mestre de Obras, 022-Oficial Aferidor Hidrometrista, 023-Operador de Telemetria,
024-Técnico em Agrimensura I, 025-Técnico em Eletrotécnica, 026-Técnico em Mecânica e
027-Telefonista

a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si
e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;

b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
d) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
1.4. para os cargos 028-Analista de Sistemas I, 029-Engenheiro Civil I, 030-Engenheiro de

Segurança do Trabalho I e 031-Psicólogo
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si

e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) mais idoso dentre aqueles com idade inferior a 60 (sessenta) anos.

IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em duas

listas uma geral e uma especial (portadores de necessidades especiais).

X - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis contados do fato que lhe deu origem

ou da data da publicação, no Jornal Município de Sorocaba e/ou imprensa local.
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, de forma individualizada, e em 2 (duas) vias de igual

teor (original e cópia).
2.1. Quando for sobre o gabarito, deverá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão.
3. O candidato poderá interpor recurso, utilizando formulário específico, no site www.vunesp.com.br,

na página do Concurso ou retirando o formulário e entregando-o no SAAE - Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, sito na Av. Pereira da Silva, 1.285, – Santa Rosália, cidade de Sorocaba, no horário
das 9 às 16 horas, com as seguintes especificações:

-    nome do candidato;
- número do documento de identidade;
- número de inscrição;
- cargo para o qual se inscreveu;
- endereço completo;
- a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso;
- data e assinatura.
4. Para cada recurso, sobre o gabarito, deverão constar o número da questão, a alternativa assinalada

pelo candidato e o gabarito divulgado, em folha individual, com argumentação lógica e consistente.
5. O recurso deverá estar, preferencialmente, digitado ou datilografado ou em letra de forma, e

assinado pelo candidato, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax), telex, internet,
telegrama, sedex ou outro meio que não o especificado neste Edital.

6. As respostas aos recursos interpostos serão objeto de publicação no Jornal Município de Sorocaba
e/ou imprensa local e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial do SAAE (www.saaesorocaba.com.br)
e no da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

7. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventual-
mente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou
inferior, ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida
para aprovação.

7.1. Se houver anulação de questão, esta será contada como correta para todos os candidatos
independentemente da interposição de recurso.

8. Serão indeferidos os recursos interpostos fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital e
aquele que não apresentar fundamentação e embasamento.

9. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.

XI – DA NOMEAÇÃO E POSSE
1. O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba reserva-se o direito de proceder às

convocações e nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes, durante o período de validade do
Concurso.

1.1. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a expectativa de direito
à nomeação.

1.2. A nomeação obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos.
2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado no Jornal

Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local, e, extra-oficialmente, pela internet, no
site oficial do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba (www.saaesorocaba.com.br).

3. O candidato que, nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício, nos termos da Lei nº
3.800/91, perderá os direitos decorrentes de sua nomeação.

4. Os candidatos nomeados serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Municipais de Sorocaba (Lei
nº 3.800/91).

5. Por ocasião da posse, será exigido do candidato nomeado:
a) ter completado 18 anos até a data de encerramento das inscrições;
b) estar quite com as obrigações militares;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar com CPF regularizado;
e) comprovar os requisitos básicos para o exercício do cargo para o qual esta concorrendo, por meio

da apresentação do Diploma/Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a conclusão
obtida até a data da nomeação e a inscrição definitiva ou provisória no Conselho de Classe (se for o caso)
e de demais documentos que se façam necessários (item 2, do Capítulo I, deste Edital);

f) ser brasileiro nato, ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constitui-
ção Federal e demais disposições de lei;

g) o atendimento ao disposto no artigo 9º artigo VI da Lei nº 3.800/91;
h) declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder

público, em conformidade ao disposto no artigo 37, inciso XVI e artigo 10 do mesmo artigo da Consti-
tuição Federal com redação dada pelas emendas constitucionais nº 19 e 20;

i) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por
avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pelo SAAE - Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba;

j). não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e
políticos;

k). não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em
conseqüência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).

6. Todos os documentos especificados neste Capítulo deverão ser entregues em cópias reprográficas
e acompanhadas dos originais, para serem vistadas no ato da posse.

6.1. Para posse, não serão aceitos protocolos.
7. O candidato deverá entregar outros documentos que o SAAE - Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba julgar necessários, os quais serão solicitados em tempo hábil e de forma inequívoca.
8. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização do ato

de posse.
9. O candidato que entregar toda a documentação nos termos do estabelecido neste Capítulo deverá

submeter-se a exame médico pré-admissional, de acordo com o estabelecido no artigo 9º, inciso VI, da Lei
nº 3.800/1991, a ser realizado pelo SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, que terá
decisão terminativa.

XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência das normas e condições estabelecidas neste

Edital e nas normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
1.1. O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal, e dentro do prazo de inscrição, que

decorrido implicará a aceitação integral nos seus termos.
2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em

especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 2 (dois) anos, contado da data da sua homolo-
gação, podendo ser prorrogado, a critério do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
uma única vez e por igual período.

4. Caberá ao Prefeito da cidade de Sorocaba a homologação dos resultados finais deste Concurso.
5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consu-

mada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
Aviso publicado, devendo o candidato observar o disposto no item 10 deste Capítulo, neste Edital.

6. As informações sobre o presente Concurso, durante o processo, serão prestadas pela Fundação
VUNESP, por meio do Disque VUNESP, pelo telefone (0xx11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 20
horas, ou obtidas pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a competente homologação
serão de responsabilidade do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

7. Em caso de alteração do endereço ou telefone(s) constantes na ficha de inscrição, até a emissão
da classificação final, o candidato deverá requerer a atualização à Fundação VUNESP, após o que, e
durante o prazo de validade deste Certame, ao SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba
e protocolado no SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no Setor de Recursos
Humanos, na Av. Pereira da Silva, 1.285, – Santa Rosália – Sorocaba/SP, nos dias úteis, no horário das 8
às 16 horas.

8. O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba e a Fundação VUNESP se eximem das
despesas com viagens e estadas dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste
Concurso.

9. A Fundação VUNESP e o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba não emitirão
Declaração de Aprovação no Certame, pois a própria publicação no Jornal Município de Sorocaba e/ou
imprensa local é documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes a este Concurso Público serão
comunicados e/ou publicados no Jornal Município de Sorocaba, preferencialmente, e/ou imprensa local
e, extra-oficialmente, pela internet, no site oficial do SAAE (www.saaesorocaba.com.br), sendo de
inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie
de desconhecimento.

11. O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba e a Fundação VUNESP não se
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do

candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
12. O candidato que recusar o provimento do cargo deverá manifestar sua desistência por escrito, ou

será excluído do Concurso Público.
13. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pelo SAAE- Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.
14. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso e não caracterizando qualquer

óbice, é facultada a incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de
validade do Concurso, os registros eletrônicos.

15. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, o SAAE- Serviço Autônomo de
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Água e Esgoto de Sorocaba poderá anular a inscrição, prova(s) ou posse de candidato, desde que sejam
verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame.

16. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores
não serão objeto de avaliação da prova neste Concurso.

17. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o
horário oficial de Brasília.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.
Sorocaba, em 28 de fevereiro de 2008.

Presidente da Comissão do Concurso Público

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES (código e cargo)

001-Ajudante de Manutenção de Veículos: Executar, sob supervisão, os serviços auxiliares e de
apoio a profissionais especializados na área de manutenção de veículos (mecânico, pintor de veículos,
eletricista de veículos, funileiro, mecânico de máquinas pesadas) que exijam habilidade manual e conhe-
cimentos elementares e específicos das tarefas; executar carga, descarga, transporte, limpeza e conser-
vação dos materiais e equipamentos utilizados.

016-Almoxarife I: Executar, sob orientação, tarefas relativas ao recebimento, estocagem, distri-
buição, registro e inventário de materiais e equipamentos comprados, observando normas e instruções
estabelecidas e necessárias ao desenvolvimento desses trabalhos, para manter o estoque em condições de
atender às unidades e a demanda. Orientar as atividades dos Assistentes de Almoxarife.

028-Analista de Sistemas I: Elabora e executa análise e implantação de sistemas, programas e
testes, manutenção e melhorias dos sistemas existentes, programas e treinamento de usuário para
implantação de novos sistemas e outras tarefas afins. Efetuar análise e implantação de novos sistemas de
acordo com as necessidades organizacionais e os padrões técnicos exigidos; executar melhorias e manu-
tenção nos sistemas existentes; elaborar e executar programas de treinamento a usuários e dar assistência
aos sistemas sob sua responsabilidade; efetuar programações e testes; coordenar equipes em projetos de
sua responsabilidade; participar da elaboração de padrão de análise e programação; executar tarefas afins.

002-Carpinteiro: Executar, sob supervisão, os serviços gerais de carpintaria em uma oficina ou em
canteiro de obras, cortando, armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas
manuais, elétricas e mecânicas, confeccionar conjuntos ou peças de edificações, cenários e obras simila-
res ou efetuar a manutenção das mesmas; escolher e preparar a madeira, quando não houver indicação
superior; afiar as ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima, assentador ou pedra de afiar, para manter
o gume.

017-Desenhista Copista: Executar, sob supervisão direta, as atividades relativas a cópia de tabe-
las, diagramas, esquemas, gráficos, projetos de obras civis, instalações, ferramentas, peças, equipamentos
e outros produtos, guiando-se pelo original de plantas e croquis, observando as instruções pertinentes e
empregando pantógrafo, compasso, esquadro e demais instrumentos de desenho, para orientar a fabrica-
ção, reforma ou aperfeiçoamento dos produtos mencionados.

003-Eletricista: Executar, sob supervisão, os serviços gerais de manutenção preventiva e corretiva
de máquinas, instalações e equipamentos elétricos, painéis e conjuntos semafóricos; auxiliar na instala-
ção, reparação e conservação de sistemas elétricos de alta e baixa tensão, bombas, equipamentos e outros
aparelhos elétricos; executar os serviços cumprindo as normas e utilizando os equipamentos de seguran-
ça, observando inclusive a segurança e riscos contra terceiros.

004-Eletricista de Veículos: Executar, sob supervisão, os serviços gerais de montagem e reparo
nas instalações elétricas e equipamento auxiliar de veículos automotores, como automóveis, caminhões
e outros similares; instalar, preparar e conservar sistemas elétricos de máquinas motrizes e veículos, a
partir de orientações específicas e utilizando-se das ferramentas e equipamentos adequados, para atender
à conservação das instalações elétricas desses veículos.

005-Encanador: Executar, sob supervisão, os serviços gerais e de apoio na montagem e instalação dos
sistemas de tubulações de alta ou baixa pressão, abrindo sulcos no solo, furos e rasgos, para introduzir tubos,
executando o corte, encaixe, atarrachamento e curvatura, dobrando tubos, montando e unido-os por meio
de solda, rosca ou outros meios, com auxílio de ferramentas adequadas conforme orientação; auxiliar nos
testes de canalizações e hidrômetros, para localizar vazamentos e fazer a vedação necessária; fechar as
escavações abertas estabelecendo as condições normais de funcionamento dos sistemas de água e esgoto.

029-Engenheiro Civil I: Dirigir projetos de engenharia civil, relativos a construções em geral,
sistemas de água e esgoto e outros, estudando características e preparando planos, métodos de trabalho
e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras
mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. Prestar assistência em processos administrativos
e judiciais, no âmbito de avaliações e perícias. Proceder a avaliação geral das condições requeridas para a
obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível. Calcular os esforços e
deformações previstos na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando
comparações, levando em consideração fatores como, carga calculada, pressões de água, resistência aos
ventos e mudanças de temperatura, etc. Consultar outros especialistas, como engenheiros mecânicos,
eletricistas, químicos e arquitetos, trocando informações relativas ao trabalho a ser desempenhado.
Elaborar o projeto da construção, preparando plantas e especificações das obras, indicando tipos e
qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos
custos, para presentação, aprovação e previsão. Preparar o programa de trabalho, elaborando plantas,
croquis, cronogramas e outros subsídios que se fizerem necessários, dirigindo a execução, dos projetos,
acompanhando e orientando. Vistoriar em obras e projetos, aprovação de plantas e documentos, emissão
de pareceres, participação em comissões e atividades afins. Dar assistência técnica em processos admi-
nistrativos e judiciais, elaborando laudos de avaliação e perícia, realizando vistorias, dando pareceres e
executando avaliações imobiliárias. Executar tarefas afins.

030-Engenheiro de Segurança do Trabalho I: Organizar e desenvolver a execução de projetos

de normas e sistemas para programas de segurança do tratabalho, desenvolvendo estudos e estabelecendo
métodos para prevenir acidentes de trabalho e doenças profissionais, coordenar e orientar a inspeção de
locais de trabalho, verificando a existência de riscos de incêndios, desmoronamentos e outros perigos,
promovendo as ações necessárias par impedí-los; coordenar e promover a aplicação de dispositivos
especiais de segurança, determinando aspectos técnicos funcionais; organizar e promover campanhas
educativas sobre prevenção de acidentes, através de palestras, treinamentos e divulgação de materiais
informativos; organizar e promover estudos das ocupações existentes nos órgãos da administração,
analisando suas características, para avaliar a insalubridade ou periculosidade de tarefas e operações
ligadas a execução do trabalho.

018-Laboratorista: Executar, sob supervisão, atividades de laboratório de análises bacteriológicas
e fisíco-químicas, relacionadas ao tratamento de água, realizando exames simples, auxiliando nos ensaios
mais complexos e executando tarefas de apoio, para determinar as propriedades da água e a conveniência
de tratamentos e aplicações; zelar pela manutenção e limpeza dos equipamentos e locais de trabalho,
suprindo-os dos materiais necessários.

006-Lavador/Lubrificador: Executar, sob supervisão, os serviços relativos à limpeza de veículos
automotores de todos os tipos, marcas e tamanhos; lavar, limpar e enxugar interna ou externamente, à
mão ou por meio de máquina, de mangueiras de pressão, assim como pulverizar e lubrificar os veículos e
equipamentos para conservá-los e manter a boa aparência dos mesmos; guardar, conservar e limpar os
equipamentos, instrumentos e materiais peculiares ao trabalho.

007-Mecânico: Executar, sob supervisão, os serviços gerais de manutenção de veículos, desmon-
tando, reparando, substituindo, ajustando e lubrificando o motor e peças anexas, sistema de transmissão,
freios, direção, suspensão e equipamento auxiliar, para assegurar-lhes condições de funcionamento
regular e de segurança; desmontar, substituir peças, montar e reparar motores à explosão (gasolina,
álcool e diesel); efetuar troca ou complementação de líquidos, lubrificantes ou fluídos de vários sistemas
de veículos; reparar eixos e suspensões dianteiras, traseiras e auxiliares.

008-Mecânico de Manutenção Geral: Executar, sob supervisão, os serviços gerais de manuten-
ção de conjuntos bombeadores, registros, válvulas e equipamentos hidráulicos, bem como outros conjun-
tos mecânicos utilizados em saneamento básico a fim de assegurar-lhes condições de funcionamento
regular e confiável; executar ajustes, lubrificações, desmontagem e montagem, substituição de compo-
nentes, limpeza e anotações previstas em planos de manutenção preventiva; reparar equipamentos
hidráulicos, como conjuntos bombeadores horizontais, submersos, de esgoto ou de poços tubulares
profundos, registros, válvulas de retenção, alívio, anti-golpe, bóias, agitadores e outros.

009-Mecânico de Máquinas Pesadas: Executar, sob supervisão os serviços gerais de manutenção
de diversos tipos de máquinas, motores e equipamentos, reparando ou substituindo peças, fazendo os
ajustes, regulagem e lubrificação convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de
medição e controle, para assegurar a essas máquinas funcionamento regular e eficiente; executar a
desmontagem total ou parcial da máquina, conforme instruções; reparar ou substituir peças defeituosas,
utilizando-se das ferramentas adequadas; verificar o resultado do trabalho, operando a máquina ou
equipamento em situação real.

020-Mestre de Manutenção e Instalação de Rede: Planejar, organizar e controlar sob orienta-
ção técnica, os serviços de instalação e conservação de tubulações dos sistemas de condução de água e
esgoto, de material metálico ou não metálico, de alta ou baixa pressão, sob orientação de técnica e/ou por
meio de projetos, plantas ou croqui, para manter as condições de funcionamento dos mesmos; coorde-
nar, controlar e orientar as equipes no que se refere a prioridades, utilização e controle de materiais,
máquinas e equipamentos de apoio e metodologia de trabalho, orientando-a quanto às normas de segu-
rança, inclusive de terceiros; elaborar programações, cronograma dos trabalhos a serem executados e
relatórios de execução; garantir a qualidade e técnica dos trabalhos executados e efetuar avaliações das
equipes sob sua responsabilidade.

019-Mestre de Manutenção Mecânica e Hidráulica: Planejar, coordenar e controlar, sob
orientação técnica, os serviços relativos à manutenção preventiva e corretiva de equipamentos mecâni-
cos em geral e hidráulicos das instalações do SAAE, executados pelos Mecânicos de Manutenção Geral e
seus Oficiais. Verificar e avaliar os reparos necessários, programando sua manutenção, providenciando
peças e instrumentos adequados; coordenar e controlar o recebimento, armazenamento e utilização de
peças, equipamentos e materiais de consumo e permanentes, inclusive verificando níveis de estoque e
efetuando planejamento das possíveis reposições; elaborar escalas de trabalho e a distribuição de pessoal;
requisitar e distribuir materiais, ferramentas, equipamentos e demais elementos de trabalho, explicando
os métodos a serem aplicados na execução dos trabalhos; controlar e avaliar o desempenho dos trabalha-
dores sob sua responsabilidade, examinando e julgando seu rendimento profissional; elaborar relatórios
periódicos, indicando trabalhos executados ou em execução, resultados de inspeção, ocorrências e assun-
tos de interesse. Executar tarefas afins.

021-Mestre de Obras: Planejar, coordenar e controlar, sob orientação técnica, as diversas tarefas
dos trabalhadores sob suas ordens ou de uma unidade de trabalho, relacionadas à construção e manutenção
de edificações públicas, de obras viárias e de conservação, além de outras de interesse do município;
requisitar e distribuir materiais, ferramentas, equipamentos e demais elementos de trabalho, explicando
os métodos a serem aplicados na execução dos trabalhos; controlar e avaliar o desempenho dos trabalha-
dores sob sua responsabilidade, examinando e julgando seu rendimento profissional; elaborar relatórios
periódicos, indicando trabalhos executados ou em execução, resultados de inspeção, ocorrências e assun-
tos de interesse.

010-Motorista de Veículos Pesados: Executar, sob orientação, os serviços relativos à condução de
veículos pesados, tais como caminhões, carretas ou ônibus, manipulando os comandos de marcha e direção,
conduzindo-o no trajeto indicado, seguindo as regras de trânsito, para o transporte de cargas; dirigir o
veículo, observando o fluxo de trânsito e a sinalização, verificando a localização dos depósitos e estabele-
cimentos onde se processarão a carga e descarga, conforme ordem de serviço; zelar pela documentação da
carga e do veículo; verificar suas condições de funcionamento, zelando pela manutenção do mesmo.

022-Oficial Aferidor Hidrometrista: Executar, sob orientação técnica, os serviços relativos a
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realização de testes nos aparelhos de medição de consumo (hidrômetro), para verificar suas condições de
uso; analisar seus defeitos, desmontando, consertando, substituindo peças, limpando, lavando, secando,
lubrificando, testando e montando, para que estejam em condições de uso normal; preencher o relatório
de movimentação do hidrômetro; orientar os ajudantes na execução de suas tarefas.

011-Operador de Máquinas: Executar, sob orientação, os serviços relativos a operação de máqui-
nas de pequeno e médio porte, tais como Carregadeira: Case W-7, E, Michigan 55III; Retro-Escavadeira:
Case 580H, MFFormigão, ME-65R Formigão; Carreta Tip-Top 404124; Compressor Rebocável DR
125; Eolo Compressor “Pé-de-Carneiro” PC 35/2; Rolo compactador CG-11; Pulverizador Tracional
RS – 2000/40; Trator Esteira AD-7-B; Trator Pneu: 1105 e MF-95-I; Trator Redutor Agrícola 42001HSE;
abastecer e manobrar a máquina, acionando o motor, manipulando os comandos de marcha e direção, de
translação, de corte e elevação das máquinas em geral, para nivelar terrenos, compactar, escavar e
remover solos, com terra, pedras, cascalhos e materiais análogos, bem como içar, deslocar e transportar
cargas diversas, nas obras da administração direta, indireta e autárquica.

012-Operador de Máquinas Pesadas: Executar, sob orientação, os serviços relativos a operação
de máquinas de grande porte tais como Carregadeira: Case W-36, Michigan 125 III A e Case W-20; Retro-
Escavadeira Hidráulica Poclain; Motoniveladora: HW-10-D e Caterpillar 120-B; Rolo-Compactador
CA-15 e outras; abastecer e manobrar  a máquina, acionando ou manejando os dispositivos que se fizerem
necessários para nivelar terrenos, compactar, escavar e remover solos como terra, pedras, cascalhos e
materiais análogos, bem como içar, deslocar e transportar cargas diversas, nas obras da administração
direta, indireta e autárquica; executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos
reparos, para mantê-las em boas condições de funcionamento.

023-Operador de Telemetria: Acompanhar continuamente o sistema de abastecimento de água e
de esgoto do município, através do sistema de telemetria, verificando os níveis máximos e mínimos dos
reservatórios de água, ligando e desligando bombas, abrindo e fechando registros, sempre que houver
necessidade. Verificar eventuais problemas e defeitos que ocorrem no sistema e comunicar a equipe
responsável pela manutenção. Elaborar relatórios diários dos níveis de água para o controle interno.
Executar tarefas afins.

013-Pedreiro: Executar, sob supervisão, serviços gerais em alvenaria, concreto e outros materiais,
assentamento e rejuntamento de tubos cerâmicos, construção de poços de visita e caixas de passagem de
redes de esgoto, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações e utilizando processos e instrumen-
tos pertinentes do ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; executar reves-
timentos e acabamentos, assentando tijolos e esquadrias, aparelhos sanitários e demais peças utilitárias
ou ornamentais assim como, rebocar com massa fina, grossa e corrida, zelando pelos equipamentos,
materiais e ferramentas próprias de serviço; orientar os ajudantes na execução de suas tarefas.

014-Pintor: Executar, sob supervisão, os serviços gerais de preparo e pintura de superfícies externas
e internas de edifícios, muros, móveis e utensílios, raspando-as, limpando-as, fazendo pequenos reparos,
emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta, para protegê-las e/ou decorá-las;
preparar, temperar e aparelhar tintas, esmaltes e vernizes; orientar os ajudantes na execução de suas
tarefas.

031-Psicólogo: Planeja, coordena e executa programas e ações na área de Psicologia, utilizando-se
de métodos e técnicas psicológicas. Desempenhar as atividades da área de psicologia aplicada à saúde
(diagnóstica e terapêutica), junto as Unidades do SAAE, de forma individual, grupal ou institucional, de
acordo com as necessidades e objetivos estabelecidos na programação de serviços. Desempenhar as
atividades da área de psicologia, desenvolver atividades de orientação aos funcionários, quanto às dificul-
dades de nível intelectual, social e educativo, encaminhando os casos que necessitam de atendimento
clínico, promovendo ainda, a orientação vocacional para os interessados. Desempenhar as atividades da
área de psicologia aplicada à Organização Administrativa Funcional - promover seleção de pessoal e
avaliação de desempenho. Executar tarefas afins.

015-Soldador: Executar, sob supervisão, os serviços gerais de solda em peças de metal, utilizando
solda fraca, solda forte, solda oxigás ou elétrica; comandar as válvulas de regulagem da chama de gás ou
da corrente elétrica através da vareta ou eletrodo da soldagem, para montar, reforçar ou reparar partes
ou conjuntos mecânicos, tubulações e outras peças de diferentes ligas metálicas; examinar as peças,
preparar as partes, chanfrando-as, limpando-as e selecionando o tipo de material a ser empregado,
consultando desenho, especificações e outras instruções, como também o equipamento e material a ser
usado.

025-Técnico em Eletrotécnica: Analisar, acompanhar e fiscalizar obras e empreendimentos;
controlar a aplicação de materiais e a medição de serviços técnicos específicos; elaborar orçamentos e
quantitativos de materiais; acompanhar a aplicação e o atendimento às orientações e condições de
segurança, exigidas na instalação de equipamentos elétricos. Executar inspeção de materiais de sanea-
mento em geral e de materiais elétricos, aplicados em obras dos sistemas de abastecimento de água ou
coleta e tratamento de esgoto; desenvolver manuais de especificações técnicas de materiais em geral.
Executar manutenção preventiva e corretiva, consertos regulagem e recondicionamento em aparelhos/
equipamentos; atuar tecnicamente nos projetos de instalações e montagens eletromecânicas e no con-
trole da qualidade de serviços executados; realizar serviços de calibração e aferição de aparelhos/equipa-
mentos. Executar projetos, manutenção em sistemas elétricos, redes estruturadas e de telefonia e contro-
lar a qualidade em instalações elétricas, redes e equipamentos; inspecionar equipamentos e componentes
de condicionamento de energia. Executar manutenção em sistemas de automação; desenvolver, executar
e controlar as atividades de caráter técnico referente à manutenção e aperfeiçoamento de instalações
elétricas de edificações, máquinas, motores, aparelhos e outros equipamentos elétricos, utilizando instru-
mentos e métodos adequados. Dirigir veículos quando necessário. Executar tarefas afins.

026-Técnico em Mecânica: Analisar, acompanhar e fiscalizar obras/empreendimentos/obras me-
cânicas; controlar a aplicação de materiais e a medição de serviços técnicos específicos; elaborar orça-
mentos e quantitativos de materiais. Executar manutenção preventiva e corretiva, consertos regulagem
e recondicionamento em aparelhos/equipamentos mecânicos; atuar tecnicamente nos projetos de insta-
lações e montagens mecânicas e no controle da qualidade de serviços executados; realizar serviços de
calibração e aferição de aparelhos/equipamentos; realizar cadastro técnico dos equipamentos. Elaborar

projetos, orçamentos e acompanhamento e controle de obras mecânicas; elaborar cadastramento
informatizado de dados e de outros mapas temáticos para confecção de projeto; realizar inspeção de
materiais de saneamento em geral e de materiais mecânicos, aplicados em obras dos sistemas de abaste-
cimento de água ou coleta e tratamento de esgoto. Executar tarefas afins.

024-Técnico de Agrimensura I: Executar, sob orientação, as tarefas de caráter técnico relativas
a levantamentos topográficos, efetuando medições, demarcações, projetos, desenhos e mapas específi-
cos, utilizando instrumentos adequados e registrando dados para fornecer informações necessárias sobre
terrenos e locais de construção ou de exploração, realizando outras tarefas afins.

027-Telefonista: Operar mesa telefônica, ou uma seção da mesma, ou aparelhos tipo PBX, PABX
ou similares, mecânicos, elétricos ou eletrônicos movimentando chaves, interruptores e outros disposi-
tivos, para estabelecer comunicações internas, locais ou interurbanas, atendendo as chamadas, prestando
informações, efetuando e transferindo as ligações, anotando e transmitindo recados recebidos; operar o
sistema de informações “156” e “195”, atendendo aos munícipes, prestando-lhes as informações neces-
sárias e encaminhando as demandas conforme orientação; zelar pelo equipamento comunicando defeitos
e solicitando conserto e manutenção, para garantir-lhes perfeitas condições de funcionamento; elaborar
mapa de tipos de ligações recebidas, horários, etc.

ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (comuns para todos os cargos)
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia

oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número e grau. Verbos:
regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido
que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Crase. Regência.

MATEMÁTICA (comuns para todos os cargos)
Números inteiros: operações e propriedades; Números racionais, representação fracionária e deci-

mal: operações e propriedades; Mínimo múltiplo comum; Razão e proporção; Porcentagem; Regra de
três simples; Média aritmética simples; Equação do 1º grau; Sistema de equações do 1º grau; Sistema
métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade; Relação entre grandezas: tabelas e
gráficos; Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras; Raciocínio
lógico; Resolução de situações-problema.

Carpinteiro - Conhecimentos Específicos
Conhecimento de diversas máquinas de trabalho da madeira: tupia, freza, lixadeira, serra de bancada,

etc. Conhecimento de construção e manutenção de telhados, divisórias, palcos, mobiliários em geral,
forro de madeira, portas, janelas.

Eletricista - Conhecimentos Específicos
Manutenção preventiva e corretiva da rede elétrica predial, máquinas, motores e equipamentos

elétricos. Diagnósticos dos defeitos. Consertos. Troca de componentes.

Eletricista de Veículos - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Encanador - Conhecimentos Específicos
Efetuar, instalar, modificar e executar reparos e conservação em instalações hidráulicas, rede de

esgotos, rede de tubulação, instrumentos de controle de pressão, válvulas, entre outros, conforme
esquemas e ordens de serviços.

Mecânico - Conhecimentos Específicos
Mecânica geral de veículos de marcas Ford, Chevrolet, Fiat e VW: montagem, ajustagem e regulagem

de motor, câmbio, suspensão, etc. Conhecimento básico de parte elétrica.

Mecânico de Manutenção Geral - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Mecânico de Máquinas Pesadas - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Motorista de Veículos Pesados- Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Operador de Máquinas - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Operador de Máquinas Pesadas - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Pedreiro - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Pintor - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Soldador - Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (comuns para todos os cargos)
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras:

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido
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que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal.
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos.
Sentido próprio e figurado das palavras.

MATEMÁTICA (comuns para todos os cargos)
Operações com números reais; Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum; Razão e propor-

ção; Porcentagem; Regra de três simples e composta; Média aritmética simples e ponderada; Juro
simples; Equação do 1.º e 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Relação entre grandezas: tabelas e
gráficos; Sistemas de medidas usuais; Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo,
teorema de Pitágoras; Raciocínio lógico; Resolução de situações-problema.

Almoxarife I – Conhecimentos Específicos
Almoxarifado: finalidade e espaço. Atribuições do cargo. Guarda de material; conservação, medidas

de segurança e formas de estocagem. Recepção de materiais. Controle de estoque: previsão de consumo,
requisição, fichas de prateleira e de estoque. Inventário.

Desenhista Copista – Conhecimentos Específicos
Execução de desenhos de projetos de obras públicas. Elaboração de desenhos de plantas do município,

com detalhamento de dados e de mapas e gráficos. Conhecimentos básicos de Autocad. Atendimento ao
público: informações sobre lotes e plantas.

Laboratorista – Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Mestre de Manutenção e Instalação de Rede – Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Mestre de Manutenção Mecânica e Hidráulica – Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Mestre de Obras – Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Oficial Aferidor Hidrometrista– Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Operador de Telemetria – Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Técnico em Eletrotécnica – Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Técnico em Mecânica– Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Técnico de Agrimensura I – Conhecimentos Específicos
As questões serão elaboradas tendo em vista as atribuições do cargo.

Telefonista – Conhecimentos Específicos
Equipamentos: siglas e operações. Atuação da telefonista: voz, interesse, calma e sigilo. Atendimen-

to de chamadas: fraseologias adequadas. Atribuições do cargo. Definição de termos telefônicos.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO
LÍNGUA PORTUGUESA (comuns para todos os cargos)
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras:

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido
que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal.
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos.
Sentido próprio e figurado das palavras.

Analista de Sistemas I – Conhecimentos Específicos
Inglês técnico. Matemática. Sistemas operacionais: Conceitos gerais sobre sistemas operacionais

LINUX, Windows XP, Windows Server 2003, ISA Server 2004. Conhecimentos sobre active directory,
políticas de acesso, configuração de acessos, terminal server e VPNs. Redes: Configuração, administração
de redes padrão Windows envolvendo máquinas, roteadores, switches. Conhecimentos sobre segurança
da informação e firewalls. Banco de dados: Conceitos e arquitetura para sistemas de dados, características
de SGBD, categorias de modelos de dados. Arquitetura cliente – servidor (conceitos). Fundamentos de
OLAP (on line analytic processing) e Data Warehouse / Data Mining. Conceitos de gerência de banco de
dados, dicionário de dados, modelo entidade-relacionamento, arquitetura cliente-servidor. Linguagens de
Programação: Conceitos gerais das linguagens JAVA, PHP e Ms Visual Basic. Programação com acesso à
base de dados Oracle através de PL / SQL. Engenharia de software e gerência de projetos: Fundamentos
de engenharia de software. Estratégia de teste e qualidade de software. Análise estruturada: ferramentas e
técnicas de projetos. Ambientes e ferramentas de desenvolvimento orientado a objetos utilizando UML.
Gerência de projetos: planejamento, acompanhamento e controle de projeto. Estudo de viabilidade
técnica e econômica, métricas para estimativas e avaliação de prazo e custos, análise de risco. Organiza-
ção de equipes de projetos. Microinformática: MS-Office 2003 / 2007: Word, Excel e Access.

Engenheiro Civil I – Conhecimentos Específicos
Elaboração de projetos: arquitetônico, estrutural, instalações elétricas, instalações hidráulico-sanitá-

rias, saneamento e dimensionamento de conjuntos moto-bomba. Orçamentos: qualificação de serviços,
composição de preços, cronograma físico-financeiro, medições de serviços executados. Execução de
obras: reconhecimento de cadastro de interferências, infra-estrutura, superestrutura, cobertura de madei-
ra e metálica, acabamento, impermeabilização. Obras de recuperação: reformas, reforços de fundação,
controle de recalque, reaterros, recuperação de concreto aparente, impermeabilizações, estanqueidades
de águas de infiltração. Conhecimento de informática, especificamente Autocad.

Engenheiro de Segurança do Trabalho I – Conhecimentos Específicos
Política de saúde e segurança do trabalhador. Higiene do trabalho. Ergonomia e aplicações. Investi-

gação de acidentes e análise de riscos do trabalho. SESMT da empresa e as organizações. Mapa de riscos.
Perfis de morbidade. Doenças profissionais. Plano de contingências. Legislação específica de saúde e
segurança do trabalhador. CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes. Medidas de prevenção
coletivas e individuais - inspeções de segurança.

Psicólogo – Conhecimentos Específicos
Psicologia geral: psicoterapia individual. Psicoterapia de grupo. Ludoterapia. Psicologia experimen-

tal. Metodologia. Ética. Noções de estatística, antropologia, sociologia e filosofia. Psicologia do desen-
volvimento: René Spitz, Jean Piaget. Escala de Gesell. Teorias da personalidade e teoria psicoterápica:
abordagem centrada no cliente. Abordagem corporal. Abordagem psicanalítica. Abordagem cognitivo-
comportamental. Abordagem existencialista. Abordagem analítica. Abordagem gestáltica. Abordagem
psicodramática. Abordagem psicossomática. Psicodiagnóstico: entrevistas. Bateria psicométrica: testes
projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e encaminhamento. Psicologia
hospitalar: interconsulta. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento fami-
liar. Pacientes terminais. Psicopatologia: noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiá-
trica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades de tratamentos biológi-
cos e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe
psiquiátrica multiprofissional: definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas
diversas modalidades de atendimento: hospital psiquiátrico especializado,unidade psiquiátrica no hospi-
tal geral, HD (hospital dia), ambulatório, oficina abrigada, centros de convivência, programas comuni-
tários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Ética dos profissionais de saúde mental: responsabi-
lidades, atribuições, sigilo, compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental
(Lei Federal n.º 10.216 de 06.04.02, conteúdo e repercussão na prática assistencial). Ética Profissional.

ANEXO III - NORMAS PARA OBTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS Nº 5.624/
1998, Nº 6.677/2002 E Nº 8.004/2006 E DECRETOS Nº 12.883/2000, Nº?13.334/2002 E Nº ?13.607/
2002

REQUISITOS:
O candidato que desejar requerer isenção da taxa de inscrição com base na Lei Municipal nº 5.624, de

03 de abril de 1998, deverá comparecer ao posto de inscrição levando uma cópia simples e o original de
um documento pessoal e os documentos comprobatórios estabelecidos nos Decretos nºs. 12.883/2000,
13.334/2002 e 13.607/2002.

De acordo com a legislação municipal, poderá solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição o
candidato que for comprovadamente:

1) desempregado; ou
2) empregado que recebe até 3 (três) salários mínimos; ou
3) arrimo de família (filho responsável pela subsistência da família);
4) doador de sangue.

1) Desempregado
O candidato desempregado que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar esta

situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social comprovando baixa por demissão de seu último

emprego ou emprego temporário ou estágio remunerado. O candidato deverá entregar cópia simples das
páginas onde constem a foto, a identificação e as anotações de admissão e demissão;

I. A Carteira de Trabalho e Previdência Social em branco (sem nenhum registro) não será aceita
como comprovação da condição de desempregado;

c) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
d) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

2) Empregado que recebe até 3 (três) salários-mínimos
O candidato empregado com rendimento de até 3 (três) salários-mínimos que desejar requerer

isenção da taxa de inscrição deverá comprovar esta situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social. O candidato deverá entregar cópia simples das

páginas onde constem a foto, a identificação e a anotação de admissão;
c) Cópia do último holerite.
I. A cópia do holerite poderá ser substituída por uma declaração do empregador. A declaração

contendo a informação de que o candidato ganha até 3 (três) salários mínimos deverá ser apresentada em
papel timbrado da empresa e assinada por pessoa responsável. No caso de empregador particular, deverá
ser reconhecida firma da assinatura deste;

II. O trabalhador autônomo poderá comprovar os rendimentos apresentando cópia simples do
Carnê do INSS;

d) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

3) Arrimo de família:
O candidato considerado arrimo de família que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá

comprovar essa situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Cópia simples da certidão de nascimento dos filhos, irmãos ou dependentes menores e/ou

inválidos;
c) Declaração de que os pais não possuem fonte de renda, feita em impresso próprio que será

fornecido no posto de inscrição;
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d) Cópia simples da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço;
e) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

4) Doador de sangue:
O candidato doador de sangue que desejar requerer isenção da taxa de inscrição deverá comprovar

esta situação apresentando os seguintes documentos:
a) Cópia do RG e do CPF;
b) Documento expedido pela rede pública de saúde, que comprove ter o candidato feito 2 (duas)

doações de sangue no período de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição no Concurso;
c) Declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de sofrer as sanções

dispostas no artigo 3º da Lei nº 5.624/98. Para a apresentação da declaração, será fornecido impresso
próprio no posto de inscrição.

OBS.: O candidato deverá estar de posse dos originais dos documentos e de uma cópia simples.

ANEXO IV - CRONOGRAMA

DATAS PREVISTAS EVENTOS
29.02.2008 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições.
12.03.2008 Início das inscrições dos isentos e pagantes.
26.03.2008 Término das inscrições dos isentos.
28.03.2008 Término das inscrições dos pagantes.
01.05.2008 Publicação do Edital de Convocação para as provas objetivas.
11.05.2008 Aplicação das provas objetivas.
16.05.2008 Publicação do gabarito da prova objetiva.

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o (a) Sr (a)  SONIA MARIA GONÇALVES, Professor de Educação Básica I, Nível I, Grupo QM
40, referência 04, tem direito ao benefício de  adicional de tempo de serviço de 10% (dez por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2008, tudo conforme consta dos registros funcionais do funcionário arquiva-
dos na Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

  Sorocaba, em 26 de Fevereiro de 2008.

            RODRIGO MORENO       LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
    Secretário de Recursos Humanos                  Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MAURO MAXIMO ANTUNES, Auxiliar de Fiscalizacao, Grupo AF 01,
referência 06, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2004, e o adicional de
tempo de serviço de 20% (Vinte por cento) adquiridos em Abril de 2004, tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura
Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, em 25 de Fevereiro de 2008.

         RODRIGO MORENO       LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
  Secretário de Recursos Humanos                   Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) WALTER CANDIDO DE OLIVEIRA, Zelador, Grupo OP 05, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de 2007, e o adicional de tempo de
serviço de 20% (Vinte por cento) adquiridos em Agosto de 2007, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

 Sorocaba, em 25 de Fevereiro de 2008.

         RODRIGO MORENO       LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
  Secretário de Recursos Humanos                    Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143, da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991, que o (a) Sr (a)  VERA FERREIRA BARBERI, Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo QM
41, referência 03, tem direito ao benefício de  adicional de tempo de serviço de 12% (doze por cento)
adquiridos em Fevereiro de 2008, tudo conforme consta dos registros funcionais do funcionário arquiva-
dos na Divisão de Administração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

 Sorocaba, em 26 de Fevereiro de 2008.

            RODRIGO MORENO       LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
    Secretário de Recursos Humanos                   Diretora de Área de Adm Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo e em conformidade com a solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991, que o (a) Sr (a) MEIRI APARECIDA SILVA RIBEIRO, Professor de Educação Básica I,
Nível II, Grupo QM 41, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de
1994, e o adicional de tempo de serviço de 33% (Trinta e três por cento) adquiridos em Maio de
2007, tudo conforme consta dos registros funcionais do funcionário arquivados na Divisão de Adminis-
tração de Pessoal, desta Prefeitura Municipal de Sorocaba.

 Sorocaba, em 27 de Fevereiro de 2008.

         RODRIGO MORENO       LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
  Secretário de Recursos Humanos                    Diretora de Área de Adm Pessoal

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇAO – CIPA

Ficam convocados todos os funcionários públicos para eleição dos membros da CIPA – Comisão
Interna de Prevenção de Acidentes, regulamentada pelo Decreto Municipal 14672 de 15 de dezembro de
2005 com base na norma Regulamentadora Nº 5 da Portaria Ministerial 3.214 de 08 de junho de 1.978.
De acordo com a Resolução SERH 001/2008 a eleição será realizada em escrutínio secreto nos dias 11 e
12 de Março / 2.008 com urnas no Paço e nas Unidades Externas, ficando encarregado do processo
eleitoral o responsável (coordenador/supervisor) da unidade.

Inscreveram–se e serão votados os seguintes candidatos:

Nome     Cargo

PORTARIA Nº 56.282/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA, Assistente de Comuni-
cação, a partir de 15 de Fevereiro de 2008, cessan-
do-se os efeitos da Portaria nº 54.745/DAP de 04
de Julho de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de

2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.283/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de RAQUEL GALVÃO ARRUDA TORRES,
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do cargo de Médico I, da Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de

2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.284/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de PAULO GOES RIBEIRO, do cargo de
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.285/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar, os efeitos do Termo de
Posse de PAOLO SCUDERI NETO, do cargo de
Médico I, da Secretaria da Saúde.

Palácio dos Tropeiros, em 19 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.287/DAP
 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve nomear, JOÃO VITOR DI LORTO
SOUTO, para exercer em comissão, o cargo de
Ouvidor Assistente, junto à Chefia do Poder Exe-
cutivo, a partir de 11 de Fevereiro de 2008, ces-
sando-se os efeitos da Portaria nº 44.316/DAP de
01 de fevereiro de 2002.

Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.288/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, em exercício, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, EDUARDO
SANTOS ALMEIDA, Coordenador de Projetos, a
partir de 25 de Fevereiro de 2008, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 52.089/DAP de 13 de Feve-
reiro de 2006.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.289/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, TANIA MARA FRANCO, para exercer
em comissão, o cargo de Auxiliar de Gabinete, a
partir de 25 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 21 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.297/DAP
 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo
a funcionária LAUDIVA NAVAS CUSTÓDIO, Ser-
vente, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.298/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Mu-

nicipais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo o
funcionário PAULO BELINO, Oficial de Obras e
Manutenção, da Secretaria da Educação, a partir de
01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.299/DAP
 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária MARIA HELENA DE BARROS
MAESTRINI, Professor de Educação Básica I, Ní-
vel II, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.300/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária REGINA CARDOSO DA SILVA, En-
fermeiro I, da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de
Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.301/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária MARIA AUGUSTA DO CARMO
ROSEIRO, Inspetor de Alunos, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.302/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, MARIA CAROLINA BOLINA,
Atendente de Consultório Dentário, da Secretaria
da Saúde, a partir de 01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.303/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, ELZA TOLEDO DE CASTILHO,
Auxiliar de Serviços, da Secretaria da Saúde, a  par-
tir de 01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.304/DAP
 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-

pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, NAIR ANTUNES DA SILVA,  Serven-
te, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.305/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, LEONINA VICTORINO DA SILVA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.306/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, JOSEFA BENEDITA MARQUEZIM
DA SILVA, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.307/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Munici-
pais de Sorocaba, resolve desligar de seu cargo a
funcionária, VERA LUCIA DE ALMEIDA
COUVRE, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.308/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, ELIANE TEREZINHA
RODRIGUES PAZ OLIVEIRA, Professor de Edu-
cação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 12 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.309DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, MATEUS BARBOSA, Profes-
sor de Educação Básica I, Nível A, a partir de 15 de
Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, 25 de Fevereiro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.310/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, a pedido, a partir de 19 de Fevereiro de 2008,
os efeitos da Portaria nº 50.374/DAP, de 06 de Maio
de 2005, que nomeou IVAN GONÇALVES JARDIM
FILHO, para exercer, em comissão, o cargo de Che-
fe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Es-
portivas, na Secretaria de Esportes e Lazer.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de 2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.311/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve exonerar, a pedido, THAIS CRISTINA PE-
REIRA DOS SANTOS, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 20 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.312/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitu-
ra, de RICARDO CHAVES GORT, Médico Plan-
tonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 21 de
Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.313/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitu-
ra, de  ANTONIO CARLOS FERREIRA LOPES,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a par-
tir de 25 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.314/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve dispensar, a pedido, WILSON OLEGARIO
CAMPAGNONE, Médico I, da Secretaria da Saú-
de, a partir de 26 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.315/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitu-
ra, de BLANCA MARGARITA MORALES
CAMARGO, Médico Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 29 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.316/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve nomear, CLAUDIO RARIZ SIQUEIRA, para
exercer em comissão, o cargo de Coordenador de
Projetos, a partir de 03 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 25 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.317/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resol-
ve nomear, MARIA CRISTINA FERNANDES
PAES PIERALINI, para exercer em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Desenvolvimento de
Atividades Esportivas, da Secretaria de Esportes e
Lazer, a partir de 19 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.318/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
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Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido,  ADRIANA CRISTINA
QUIRINO, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 19 de
Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.319/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, SILVANA TEIXEIRA DA SIL-
VA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Saúde, a partir de 25 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.321/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
dispensar, a pedido, ANDREIA CRISTINA DE
SOUZA, Auxiliar da Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 22 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.322/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, DANIELA ALVES, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 25 de Fevereiro de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

2008.
VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.323/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, a pedido, ANDRÉ BERNARDO, Médico
I, da Secretaria da Saúde, a partir de 26 de Fevereiro
de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 27 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.324/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
cessar, a partir de 03 de março de 2008, os efeitos
da Portaria nº 51.187/DAP, de 18 de outubro de
2005, que nomeou, ERINÉIA MARIA DE MORAES
LOBO, para exercer, em comissão, a Função
Gratificada de Supervisor de Área de Saúde.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de
2.008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56.325/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de

Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, MARIA ALICE REGINA DE SOUZA, para
exercer em comissão, a Função Gratificada de
Supervisor de Área de Saúde, da Secretaria da Saúde,
a partir de 03 de Março de 2008.

Palácio dos Tropeiros, em 28 de Fevereiro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Portaria n.º 014/2008

(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª VANESSA BONITO RODRIGUES,
portadora do R.G. n.º 22.611.973-7 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar do Vereador Irineu

Donizeti de Toledo.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Sorocaba, 26 de fevereiro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2005

      A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio
de sua Diretoria Geral, em conformidade com os
itens 8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concur-
so Público nº 01/2005, convoca o candidato apro-
vado e classificado para o provimento de seu cargo,
para a aceitação de vaga, conforme cronograma
abaixo:

Dias 06 ou 07/03/08
Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP
Horário: das 8:00 às 17:00 horas
Cargo: Diretor de TV

Vagas Oferecidas: 01
Silmara Bueno Penha Rodrigues – RG nº

18.668.734-5
Classificação: 4º

O candidato convocado até o número de vaga
oferecida que não comparecer para a aceitação da
vaga ou dela desistir expressamente, perderá o di-
reito à aceitação desta vaga e sua classificação
retornará ao final da listagem, obedecendo à se-
qüência respectiva da lista de classificação, sendo
este o critério adotado em vista das necessidades
da Câmara Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, 28 de fevereiro de 2008.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral
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JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral
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3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 3.605/1995-6 - EDITAL DE PRAÇA ÚNI-
CA Nº 28/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias do
mês de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  13:00
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 3.605/1995-6,
entre partes:  CIBELE FAUSTINO OLIVEIRA DA SIL-
VA, exeqüente, e LAPINHO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., executada, localizado  ao Bairro da Vileta,
Sorocaba/SP, avaliado em R$ 150.000,00  (cento e cin-
qüenta mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls.
301, a seguir descrito: UM TERRENO situado no bairro
da Vileta, no perímetro urbano, com a área de 12.555,00
metros quadrados, com as seguintes medidas e con-
frontações: na frente, mede 126,00 metros com a Estra-
da Municipal Sorocaba à Companhia de Cimento
Ipanema, do lado direito, onde mede 100,00 metros
com o córrego Itanguá, do lado esquerdo, onde mede
147,10 metros com propriedade de Vergílio Domingues
Maciel e sua mulher Nair Nogueira Maciel, e nos fun-
dos, onde mede 78,00 metros com propriedade de Jacy
Ramos da Silva. Considerando-se o preço médio de
imóveis (terras nuas) da região, foi avaliado em R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais).   MATRÍCU-
LA Nº 124.950 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA. OBS: Referido imó-
vel, encontra-se penhorado também no Processo nº 1268/
1996-0 desta 3ª Vara do Trabalho.

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

80º39’NE – 121,74 metros; marcos 41-42 = rumo 86º58’SE
– 133,64 metros; marcos 42-43 = rumo 50º43’NE – 63,88
metros; marcos 43-44 = rumo 64º40’NE – 109,79 metros;
depois deflete à direita e segue por cerca rumo 63º54’SE na
distância de 827,48 metros (marco 44-1), confrontando com
a Gleba  1. A 1, de Adriana Caruso, sucessora de Rosita
Valderez Walter Gataz até o marco 1, onde teve início,
encerrando uma área de 1.622.685,03 metros quadrados, ou
162.2685 ha, ou ainda 67,05 alqueires.  MATRÍCULA nº
64.710 do 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE SOROCABA. INSCRIÇÃO CADASTRAL: INCRA
sob o nº 633054042382 4 (em maior área), com a área total
de 166,2 ha. Módulo Fiscal de 12.0 ha, Número de Módulos
Fiscais de 13,85; e Fração Mínima de Parcelamento de 2,0
ha. REGISTRO ANTERIOR: R.1-52.658, em 19 de maio
de 1998, deste Livro e Serviço. PROPRIETÁRIOS:
ARMINDO DOS SANTOS FERREIRA, RG nº
29.146.324-1-SSP/SP, CPF/MF nº 276.077.988/20, co-
merciante, e sua mulher LEINITES DE MATOS
FERREIRA, RG nº 10.446.611-SSP/SP, CPF/MF nº
276.077.988/20. OBS: Conforme Av.2-64.710, os legíti-
mos proprietários acima identificados, transmitiram por venda
a HORNBY TUNG, casado com KÁTIA THAE MARUMO
TUNG, parte do imóvel objeto a matrícula 64.710, consis-
tente de UM TERRENO com a área de 20.000,00 metros
quadrados, devidamente descrito e caracterizado na matrícu-
la nº 66.227, do 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DE SOROCABA. AVALIAÇÃO do imóvel penho-
rado, sem as benfeitorias, no valor médio de R$ 32,00 o
preço do alqueire, totalizando R$ 2.145.600,00 (dois mi-
lhões, cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposi-
ção de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, independen-
temente de nova determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos im-
postos legais (tais como IPTU), correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como sua regularização peran-
te os órgãos competentes.

Quem pretender arrematar referidos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costu-
me (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de fevereiro
de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1.591/1996-6 - EDITAL DE PRAÇA ÚNI-
CA Nº 30/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias do
mês de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  13:30
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação
dos bens penhorados na execução dos autos 1.591/1996-6,
entre partes:  GILSON PICOLLI, exeqüente, e PLUMA
COMPANHIA TEXTIL LTDA., executada, localizado à
Rua João Tomé de Souza, Bairro de Santa Maria – Sorocaba/
SP, avaliado em R$ 98.000,00  (noventa e oito mil reais),
conforme Laudo de Avaliação de fls. 208, a seguir descrito:
“IMÓVEL constante da matrícula 6.571 do 1º Cartório
de Imóveis e Anexos de Sorocaba/SP: Um terreno situ-
ado no Bairro de Santa Maria, com frente para a Rua
João Tomé de Souza, em seu lado ímpar, medindo onze
(11,00) metros de frente por vinte e sete (27,00) metros da

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
Diretor Geral

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemen-
te de nova determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impos-
tos legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.

Quem pretender arrematar referido  bem imóvel, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, principalmente aos represen-
tantes legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de
fevereiro de 2.008 Eu,...............................MARIA HELE-
NA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.....................................Dr. MAURICIO
MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1.600/1998-7 - EDITAL DE PRAÇA ÚNI-
CA Nº 29/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias do mês
de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  13:15 horas, na

Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 1600/1998-7, entre partes:
VERA LÚCIA ABRAHÃO DA SILVA, exeqüente, e
ARMINDO DOS SANTOS FERREIRA, executado, lo-
calizado ao Bairro do Jundiacanga, no Município de Araçoiaba
da Serra/SP, avaliado em R$ 2.145.600,00 (dois milhões,
cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), conforme
Laudo de Avaliação de fls. 312, a seguir descrito: IMÓVEL:
UM TERRENO RURAL, constituído pelo remanescente
da Gleba 1. A 2, a qual é remanescente de uma área maior do
quinhão da Gleba 1.A, localizada no Bairro do Jundiacanga,
no município de Araçoiaba da Serra, desta Comarca, com as
seguintes medidas e confrontações: O perímetro tem início no
marco 1, colocado na divisa entre a Gleba 1.A.1 e a Estrada
Municipal A.R.S. 191, antiga Estrada do Gataz, lado direito
da estrada e a 1.957,87 metros da Rodovia Raposo Tavares
(SP-270) e segue acompanhando pela cerca a Estrada Munici-
pal A.R.S. 191, nos seguintes rumos e distâncias: marcos 1-
2 = rumo 30º26’SO – 130,06 metros; marcos 2-3 = rumo
54º11’SE – 9,96 metros; marcos 3-4 = rumo 09º23’SO –
66,35 metros; marcos 4-5 = rumo 32º06’SO – 10,01 metros;
marcos 5-6 = rumo 45º41’SO – 60,58 metros; marcos 6-7 =
rumo 02º13’SE – 46,44 metros; marcos 7-8 = rumo 30º29’SO
– 53,72 metros; marcos 8 – Vértice formado pela Estrada
Municipal A.R.S. 191 e a Gleba denominada Sítio dos Co-
queiros = rumo 37º01’SO – 162,88 metros; deflete à direita
e segue em 213,17 metros rumo 15º35’NO confrontando com
o Sítio dos Coqueiros: deflete à esquerda e segue em 91,97
metros rumo 74º19’SO confrontando com o Sítio dos Co-
queiros; deflete à esquerda e segue em 221,80 metros rumo
15º11’SE até a Estrada Municipal A.R.S. 191 confrontando
ainda com o Sítio dos Coqueiros; deflete à direita e segue
acompanhando a Estrada Municipal A.R.S. 191, em 241,21
metros rumo 37º01’SO até o marco 9; do marco 9 até o marco
25 colocado no meio da ponte do Ribeirão Jundiacanga,
confronta com a Estrada A.R.S.191, com os seguintes rumos
e distâncias: marcos 9-10 = rumo 05º22’SO – 114,44 metros;
marcos 10-11 = rumo 01º02’SE – 78,93 metros; marcos 11-
12 = rumo 04º56’SO – 46,13 metros; marcos 12-13 = rumo
07º43’SO – 157,25 metros; marcos 13-14 = rumo 16º20’SO
– 28,86 metros; marcos 14-15 = rumo 36º10’SO – 16,47
metros; marcos 15-16 = rumo 48º05’SO – 119,70 metros;
marcos 16-17 = rumo 31º48’SO – 109,37 metros; marcos
17-18 = rumo 25º20’SO – 98,32 metros; marcos  18-19 =
rumo 16º24’SO – 77,38 metros; marcos 19-20 = rumo
00º23’SO – 59,08 metros; marcos 20-21 = rumo 08º37’SO
– 98,89 metros; marcos 21-22 = rumo 28º09’SO – 21,32
metros; marcos 22-23 = rumo 56º46’SO – 17,61 metros;
marcos 23-24 = rumo 86º37’NO – 44,46 metros; marcos 24-
25 = rumo 31º41’SO – 29,83 metros; depois deflete à direita
e segue rumo 53º22’NO na distância de 82,90 metros, con-
frontando com Ribeirão Jundiacanga até o marco 26, colocado
na margem direita do Ribeirão; depois deflete à direita e segue
por cerca confrontando com Juvenal Domingues Nunes e José
Domingues Nunes na distância de 459,73  metros, com rumo
de 29º15’NO; até o vértice formado pelo imóvel e a Gleba
desmembrada denominada Sítio Margarida; deflete à direita e
segue 173,52 metros com rumo 63º38’NW confrontando
com o Sítio Margarida; deflete à esquerda e segue 109,27
metros com rumo 5º25’NW confrontando com Sítio Marga-
rida; deflete à esquerda e segue 217,77 metros com o rumo
64º16’SW confrontando com o Sítio Margarida; deflete à
direita e segue por cerca confrontando com Juvenal Domingues
Nunes e José Domingues Nunes  na distância de 355,04
metros com rumo 29º15’NO até o marco 27; deflete à direita
e segue por cerca confrontando com Juvenal Domingues Nunes
e José  Domingues Nunes até o marco 29, colocado na
margem direita do Ribeirão dos Dias, com os seguintes
rumos e distâncias: marcos 27-28 = rumo 69º15’NE – 264,47
metros;marcos 28-29 = rumo 26º41’NO – 163,63 metros;
depois deflete à esquerda e desce acompanhando o Ribeirão
dos Dias até a Foz no Ribeirão do Ditão, confrontando no
outro lado ainda com Juvenal Domingues Nunes  e José
Domingues Nunes até o marco 33, com os seguintes rumos e
distâncias; marcos 29-30 = rumo 59º32’NO – 83,81 metros;
marcos 30-31= rumo 68º17’NO – 147,12 metros; marcos 31-
32 = rumo 75º52’NO – 76,59 metros; marcos 32-33 = rumo
44º06’NO – 105,13 metros; depois deflete à direita e sobe
acompanhando o Ribeirão do Ditão, confrontando no outro
lado com Belmetal Indústria e Comércio Ltda., até o marco
44 com os seguintes rumos e distâncias: marcos 33-34 =
12º57’NO – 152,95 metros; marcos 34-35 = rumo 06º44’NE
– 210,28 metros; marcos 35-36 = rumo 24º07’NE – 106,98
metros; marcos 36-37 = rumo 55º08’NE – 105,76 metros;
marcos 37-38 = rumo 78º41’NE – 160,75 metros; marcos
38-39 = rumo 25º03’NE – 52,80 metros; marcos 39-40 =
rumo 31º24’NE – 106,35 metros; marcos 40-41 = rumo
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frente aos fundos; confrontando-se pela frente com a
mencionada via pública, no lado direito de quem do
terreno olha para a rua , com Dr, José César Machado
de Araújo, do lado esquerdo com herdeiros ou sucesso-
res do Dr. João Machado de Araújo e pelos fundos com
sucessores de João Molineiro, avaliado em R$ 28.000,00
(vinte e oito mil reais). Sobre o referido terreno há duas
casas construídas, que recebem os números 163 e 165,
tendo cada uma a área construída aproximada de 110
metros quadrados, com um quarto, uma sala, uma
cozinha, um banheiro, garagem para um carro e quin-
tal. As benfeitorias estão avaliadas em R$ 70.000,00
(setenta mil reais)”. TOTAL DAS AVALIAÇÕES: R$
98.000,00 (noventa e oito mil reais).

OBS; Conforme consta na matrícula nº 6.571 do 1º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE
SOROCABA, referido imóvel encontra-se penhorado
também, nos seguintes Processos:  777/1996-9 da  1ª
VARA DO TRABALHO DE SOROCABA; 95/1996-9
da 2ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA; 320/
1996-3 e 2.764/1995-7 da 3ª Vara do Trabalho de Sorocaba
e 95.0902222-5 da 1ª VARA FEDERAL DE SOROCABA.

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposi-
ção de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia
útil subseqüente à realização do   praceamento, independen-
temente de nova determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos im-
postos legais (tais como IPTU), correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como sua regularização peran-
te os órgãos competentes.

Quem pretender arrematar referidos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costu-
me (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de fevereiro
de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 2.097/2000-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNI-
CA Nº 31/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias do
mês de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  13:45
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem imóvel penhorado na execução dos autos 2.097/
2000-3, entre partes:  MARISA VELASQUES
GIORDANI, exeqüente, e BEATRIZ RICARDO
NEGRETTI ME, executada, localizado à Rua Henrique
Dias – Sorocaba/SP, avaliado em R$ 50.000,00  (cin-
qüenta mil reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 58,
a seguir descrito: “ A casa sob o nº 279, sita à rua Henrique
Dias, com seu respectivo terreno que mede 16,70 metros de
largura de frente; igual metragem de largura nos fundos, por
19,40 metros de comprimento em ambos os lados, encerran-
do a área de 323,98 m2, confrontando de um lado com
Joaquim Guimarães; de outro lado com Aristides Munhóz e
nos fundos com Alberto Miguel Saker.”. TOTAL DA AVA-
LIAÇÃO: R$50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemen-
te de nova determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impos-
tos legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.

Quem pretender arrematar referido bem imóvel, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados, principalmente aos represen-
tantes legais da executada, é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de
fevereiro de 2.008 Eu,...............................MARIA HELE-
NA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA ROLIM,
Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Traba-
lho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 290/2001-3 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 32/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias do mês
de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  14:00 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação do bem
imóvel penhorado na execução dos autos 290/2001-3 entre
partes:  GESSE CORREA, exeqüente, e HB PROJE-
TOS INDUSTRIAIS S/C LTDA., executada, localizado
à Rua Rui Barbosa, Sorocaba/SP, avaliado em R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais), conforme Laudo de Avaliação
de fls. 207, a seguir transcrito: IMÓVEL: Um prédio sob
nº 210, com frente para a Rua Rui Barbosa, construído
em terreno que mede integralmente 8,70 metros de fren-
te para a referida via pública; ao lado direito confron-
tando-se com propriedade do Espólio de Julião
Rodrigues Moreno, medindo inicialmente 7,48 m até
atingir a um cotovelo com 1,35 m fazendo um ângulo
reto e seguindo até os fundos com 2,00 m, nos fundos
confronta-se com Fortunato de Almeida ou seus suces-
sores, na medida de 6,52 m; do lado esquerdo, confron-
ta-se com Escolástica Rodrigues Arruda, com a exten-
são de 9,48 m. MATRÍCULA Nº 11.738 DO 1º CARTÓ-
RIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA/
SP . TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e
dois mil reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemen-
te de nova determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos impos-
tos legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como sua regularização perante os órgãos
competentes.

Quem pretender arrematar referido bem, deverá compare-
cer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, principalmente aos representantes le-
gais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de fevereiro de
2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.

MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 203/2004-1 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 34/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias do mês
de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  14:15 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 203/2004-1, entre partes:
MARTA SOARES SILVA, exeqüente, e ANCAR CON-
FECÇÕES LTDA., executada, encontrados à Rua Pedro
Acácio de Marcos, nº 79 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
7.600,00  (sete mil e seiscentos reais), conforme Laudo de
Avaliação de fls. 142, que são os seguintes: 1) Três (03)
máquinas de costura industrial retas, marca JUKI, modelo
DDL – 227, nºs  Z 227-93187, X-227-45058 e A – 227-
14993, em regular estado de conservação, avaliadas em R$
700,00 cada, no total de R$ 2.100,00; 2) Uma máquina
traveti marca NIKKO, sem numeração aparente, em regular
estado de conservação, avaliada em R$ 2.000,00; 3) Uma
máquina betoneira marca BROTHER, modelo CB3-B 916-
1, nº D62140-2, em regular estado de conservação, avaliada
em R$ 2.000,00; 4) Uma máquina overloque marca JUKI,
modelo M02304E0D4300F, nº 0404, em regular estado de
conservação, avaliada em R$ 1.500,00. Referidos bens não
estão sendo usados desde dezembro de 2003. TOTAL DAS
AVALIAÇÕES: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais  embargos começará a fluir no primeiro dia útil
subseqüente à realização do   praceamento, independentemen-
te de nova determinação.

Quem pretender arrematar referidos bens, deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, principalmente aos representantes le-
gais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume
(átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de fevereiro de
2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.......................................................Dr. MAU-
RICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Trabalho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 699/2006-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNICA
Nº 35/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias do mês
de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  14:30 horas, na
Central de Mandados do Fórum Trabalhista de Sorocaba, à
Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da Boa Vista, será
levado a público pregão de venda e arrematação dos bens
penhorados na execução dos autos 699/2006-5, entre partes:
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE
SOROCABA, exeqüente, e CARLOS ALBERTO DE
CAMPOS SOROCABA, executada, encontrados à Av. Artur
Bernardes, nº 532 – Sorocaba/SP, avaliado em R$ 500,00
(quinhentos reais), conforme Laudo de Avaliação de fls. 55,
que é o seguinte: “Um televisor a cores, marca Philco-
Hitachi, modelo Ultra Vision, 20 polegadas, com contro-
le remoto, em bom estado de uso e conservação, avaliado
em R$ 500,00 (quinhentos reais).”

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir no primei-
ro dia útil subseqüente à realização do   praceamento, inde-
pendentemente de nova determinação.

03 - Eventuais inadimplementos com relação aos im-
postos legais (tais como IPTU), correrão por conta do
arrematante/adjudicante, bem como sua regularização peran-
te os órgãos competentes.

Quem pretender arrematar referidos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, ficando cien-
te de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20%
(vinte porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos os interessados, principalmente aos repre-
sentantes legais da executada, é passado o presente EDITAL,
que será publicado no semanário Município de Sorocaba/
SP, órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar
de costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de
fevereiro de 2.008 Eu,...............................MARIA HE-
LENA DE ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário,
d i g i t e i .
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.

3ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA

Processo nº 1.564/2004-5 - EDITAL DE PRAÇA ÚNI-
CA Nº 36/2008

O DOUTOR  MAURICIO MATSUSHIMA
TEIXEIRA, Juiz da Terceira Vara do Trabalho de Sorocaba,
sita à Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – Alto da Boa Vista
– Sorocaba/SP.

 FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que aos 31 (trinta e um) dias
do mês de março do ano de  2008 (31/03/2008), às  14:45
horas, na Central de Mandados do Fórum Trabalhista de
Sorocaba, à Rua Ministro Coqueijo Costa, n° 61, Alto da
Boa Vista, será levado a público pregão de venda e arrematação
do bem penhorado na execução dos autos 1.564/2004-5,
entre partes:  JOSÉ ALBERTO AMANCIO, exeqüente, e
SOROBUS TRANSPORTES E TURISMO LTDA.,
executada, encontrado à Rua Chile, nº 380 – Sorocaba/SP,
reavaliado em R$ 40.000,00  (quarenta mil reais), con-
forme Laudo de Reavaliação de fls. 297, que a seguir descri-
to: Um ônibus para passageiros, com capacidade para
49 (quarenta e nove) pessoas, marca Volvo, modelo 358,
cor predominante branco, combustível diesel, ano de
fabricação 1988, modelo 1989, placas BXJ-8053, chassi
9BV58GD10KE304508, Renavam 435728636, em re-
gular estado de conservação, sem o pára-choque dian-
teiro, que segundo informações encontra-se na funilaria,
funcionando, mas sem uso há aproximadamente um
ano, segundo informações, reavaliado em R$40.000,00
(quarenta mil reais).

Observações:
 01 - Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às

partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital também tem a finalidade de dar ciência do praceamento,
quando e se for o caso, independentemente de nova determi-
nação.

02 – Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais  embargos começará a fluir no primei-
ro dia útil subseqüente à realização do   praceamento, inde-
pendentemente de nova determinação.

Quem pretender arrematar referido bem, deverá compa-
recer no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente
de que o arrematante deverá garantir com sinal de 20% (vinte
porcento) de seu valor. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, principalmente aos representantes
legais da executada, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba/SP, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costu-
me (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Em 25 de fevereiro
de 2.008 Eu,...............................MARIA HELENA DE
ANDRADE AMARAL, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,......................................................SILVANA
ROLIM, Diretora de Secretaria,
subscrevi.............................................................Dr.
MAURICIO MATSUSHIMA TEIXEIRA,  Juiz do Tra-
balho.
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Prefeitura levanta primeiras casas do ‘Sorocaba H’

Moradia popular
OBRAS

Funcionários passam por
treinamento motivacional
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Antecedendo a transferên-
cia para o seu Centro Opera-
cional, cujas obras estão em
pleno andamento e deverão
estar encerradas até o final do
próximo mês de março, o Ser-
viço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba (Saae)
está reunindo os seus 893 fun-
cionários em um treinamen-
to motivacional, com o obje-
tivo de promover mais um
momento de integração com
os servidores.

As palestras interativas ti-
veram início nesta semana e
vão se estender até o dia 14 de
abril, reunindo todos os fun-
cionários que hoje compõem

o quadro de servidores, sem-
pre no auditório da Estação
de Tratamento de Água "Dr.
Armando Pannunzio", a
ETA Cerrado.

O trabalho inclui a apre-
sentação e discussão de temas
como ética, postura, motiva-
ção, integração, comunica-
ção, auto-estima, relaciona-
mento interpessoal e reco-
nhecimento dos profissionais
que atuam no Saae-Sorocaba,
e vem sendo desenvolvido
por Dulce Francisco, psicó-
loga, especialista em compor-
tamento e desenvolvimento
humano, empresária, consul-
tora e facilitadora.

CASA DO CIDADÃO - A Prefeitura começou a montar no último fim de semana a estrutura física da “Casa do
Cidadão” da Zona Oeste. Localizada na avenida Américo Figueiredo, na rotatória de acesso ao Jardim Ipiranga e o
Parque Manchester,  o espaço atualmente recebe os blocos de concreto pré-moldados, que servirão de paredes e laje para
o prédio. O objetivo é facilitar a procura e o atendimento por serviços disponibilizados no Paço Municipal, como
pagamento de IPTU, ISSQN, taxas de pavimentação, inscrições municipais e recursos de multas.
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Os serviços para implan-
tação do Conjunto
Habitacional “Sorocaba
H”, na Zona Norte, já resul-
tam no levantamento das pri-
meiras casas. A Prefeitura de
Sorocaba, por meio da Secre-
taria de Obras e Infra-Estru-
tura Urbana (Seobe), acom-
panha a realização de servi-
ços de alvenaria em cerca de
30 imóveis, enquanto se de-
senvolvem obras de funda-
ções em outros. O projeto
resultará na construção de
484 casas, destinadas a mo-
radores de áreas de risco.

O bairro fica em uma área
de 169 mil metros quadra-
dos ao lado do Conjunto
Habitacional “Ana Paula
Eleutério”, onde a Prefeitu-
ra de Sorocaba desenvolveu
intervenções de infra-estru-
tura. A Secretaria de Habi-

tação, Urbanismo e Meio Am-
biente (Sehaum) selecionou as
famílias beneficiadas dentro do
cadastro de moradores de áre-

as de risco da cidade, como
encostas de morros, pontos
de inundação e sob linhas de
alta tensão. As casas serão en-

tregues gradativamente até o
final do ano, conforme forem
concluídas.

A construção do “Soro-

caba H” é um meio de be-
neficiar as famílias de maior
risco social da cidade, além
da região contar a partir de
2009 com a maior creche da
cidade. Cada imóvel terá 45
metros quadrados,  divididos
em dois quartos, sala, cozi-
nha e banheiro, com um pa-
gamento de prestações men-
sais pelos moradores em cer-
ca de 20 anos.

O projeto representa um
investimento de aproxima-
damente R$ 14 milhões, sen-
do 50% dos recursos envia-
dos pela Companhia de De-
s e n v o l v i m e n t o
Habitacional e Urbano
(CDHU) e 35% pela Caixa
Econômica Federal. A Pre-
feitura de Sorocaba
complementa os 15% e é
responsável por contratar e
fiscalizar as obras.
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Prefeitura inaugura Sabe Tudo no Parque Esmeralda e Jardim Jatobá

Inclusão em dose dupla
EDUCAÇÃO

Próxima edição do
'Prefeito no Bairro' será

dia 8, na Vila Zacarias

GOVERNO

Emerson Ferraz / Secom
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A Prefeitura de Sorocaba
inaugura duas unidades do cen-
tro de inclusão digital Sabe
Tudo na próxima semana. Na
segunda-feira (3), às 10h30, será
aberto ao público o Sabe
Tudo anexo ao prédio da EM
Prof. Benedicto José Nunes,
no Parque Esmeralda. Na
quarta-feira, é a vez da unida-
de da EM Prof. Oswaldo de
Oliveira, no Jardim Jatobá,
na região do Éden.

As unidades oferecem
cursos de informática para
crianças e adultos, acesso à
internet em banda larga nos
20 computadores, além de
espaço para a leitura de jor-
nais diários, revistas de infor-
mação e entretenimento.
Todos os serviços são gra-
tuitos. A estrutura inclui
ainda um mirante com vista
panorâmica para os bairros.

Vale lembrar ainda que
para garantir a segurança dos
usuários, as unidades possu-
em monitoramento perma-
nente, além de uma tecnolo-

gia que inibe o acesso a sites
impróprios. O funciona-
mento é de segunda a sexta-
feira, das 8h às 20h e aos sá-
bados das 8h às 13h.

Os centros em funciona-
mento estão localizados em
cinco bairros da cidade:
Ipiranga, Paineiras, Marcelo
Augusto, Hungarês e Con-

junto Habitacional Ana
Paula Eleutério, anexos às
escolas municipais. Outras
11 unidades encontram-se
em fase final de construção.

Carlos Lara / Saae AI

ÁREA DE LAZER - A Prefeitura de Sorocaba, por intermédio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (Saae),
deu início às obras de urbanização de uma área existente às margens do córrego que corta a região dos bairros Maria
Antônia Prado, Vila Formosa, Jardim São Matheus e São Conrado, que vai se constituir em mais uma importante
opção de lazer, recreação e da prática esportiva e de atividades saudáveis na Zona Norte da cidade. A área total a ser
trabalhada possui aproximadamente 180.000 m2, porém, o projeto desenvolvido vai ser implantado em três etapas,
cada uma delas abrangendo áreas de 60.000 m2.

A região das vilas Zacarias,
Sabiá e João Romão será a pró-
xima a receber a 11ª edição do
programa "Prefeito no Bairro".
Depois de visitar várias regiões
desde a implantação do pro-
grama em 2006, a equipe da
Prefeitura volta agora para os
mesmos locais a fim de prestar
contas. Nesta fase já foram vi-
sitadas as regiões no entorno
do Parque das Laranjeiras, da
Vila Nova Esperança e do Par-
que Vitória Régia.

O evento da Vila Zacarias
está programado para o pró-
ximo dia 8, a partir das 14h. Ele

será no prédio da Escola Esta-
dual Ida Yolanda Lanzoni de
Barros, à rua Paulo Alves de
Souza, 168, na Vila Zacarias.
Os telefones para contato no
dia do programa são: (15)
3232-0976 e 3231-4315.

A equipe da Prefeitura es-
teve na região logo no início
do projeto porque a área tem
moradores de poucos recur-
sos financeiros. Eles apresen-
taram 42 reivindicações, das
quais a Prefeitura já atendeu 30
e mantém duas em andamen-
to. Outras dez ainda serão es-
tudadas.


